
TRABALHA?OO PARATOOS 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FILS. N2 05 3 
PROC. N2fl iS 
RUBRICA: te 

Ao 
Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

CONTROLE INTERNO. 

Senhora Contadora, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n9 022/2025, cujo objeto é contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de assessoria e consultoria em controle interno. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 251.400,00 (duzentos e cinquenta e um mil e 

quatrocentos reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 
votos de elevado apreço. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 17 de janeiro de 2025 

Célia Rena Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau. ma  .gov.br 
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TRABA L HANDO PARA TODOS 

  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Ao Ilustríssimo Secretário de Administração 

Prezado Senhor, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA JUNTO À 
CONTROLADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ 
- MA, COM ATUALIZAÇÕES PARA 
ADEQUAÇÃO A LEI 14.133/202 1. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é contratação de serviços técnicos especializados de assessoria 

e consultoria junto à Controladoria-geral do Município de Barão de Grajaú - MA, 

pelo prazo de 12 meses, com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, referente 

ao Processo Administrativo anexo, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário 

suplementado, sob a seguinte rubrica: 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabilhotmail.com  
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO OR A 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Finanças. Planejamento e Orçamento. 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção das Atividades da Controladoria Geral 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 
FICHA: 069 

1 VALOR: R$ 1.568.868,02. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Graj aú (MA), 17 dejaneiro de 2025. 

Atenciosamente, 

OUÇAO OREt%TAIIA 
ELIANA E A CARVALHO  

CONTADORA. CRC MAOO8O4 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PHEFEITURA MUPØCWALOE BARRO DE GRAJAÚ NA. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabil(ãhotmail.com  
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E FINANCEIRA 

/ 

1 

Secreta 

Carmo Aires 

ipal de Administração 

M e  

r. Muni 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria em 

controle interno, no valor R$ 251.400,00 (duzentos e cinquenta e um mil e quatrocentos reais), tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso li, da Lei Complementar n 

101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n9  101/2000, 

'.. especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 20 de janeiro de 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A 
Célia Regina Sousa Feitosa 
Agente de Contratação 

Solicito que tome as devidas providências para andamento do Processo de Contratação Direta por 

Inexigibilidade n2  007/2025 que objetiva a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de assessoria e consultaria em controle interno, a fim de que realize a convocação a empresa encaminhe todos 

os documentos necessários à comprovação de sua Habilitação conforme Termo de Referência, nos termos do 

artigo 62 a 68 da Lei 14.133/21. 

Solicito que seja emitido relatório quanto à sua regularidade ou não, ao final devolva-se os autos 

do presente processo para análise, e se for o caso, autorização para processamento da contratação. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 20 de janeiro de 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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TAAL4ANOO RARA TODO S  

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

À(o) 

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 

Endereço: Av. Colares Moreira , sala n 302, São Luis - MA 

limo. Sr., 

CONSIDERANDO a necessidade deste município de contratar uma assessoria e consultoria em controle 

interno, conforme as especificações constantes no Termo de Referência (TR) em anexo, solicitamos que a 

empresa nos envie, em papel timbrado, uma proposta de preço com validade de 30 dias. 

A proposta deve conter todos os dados da empresa, seu representante legal, informações bancárias, 

além da documentação de habilitação listada no referido TR, devidamente atualizada e válida, no prazo de até 

03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento deste. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 21 de janeiro de 2025 

Cd-m VetIxiL L  Iao, 
Célia Rea Sousa Feitosa 

AGENTE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  



FLS. N° 
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RUBRICA: 

A Prefeitura Municipal de Barão do Grajaú 
Comissão Permanente de Licitação 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Assessoria e Consultoria em Controle Interno para 
atender as necessidades da Prefeitura de Barão de Grajau 

Prezado Senhor, 

O escritório MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL é 
uma empresa especializada na prestação de serviços de auditoria e controladoria interna 
no setor público, proporcionando experiência e conhecimento nas diversas áreas do 
Planejamento Governamental, tendo como foco auxiliar no aumento da qualidade dos 
serviços ofertados aos usuários das políticas públicas, na redução de custos 
administrativos e no atendimento das normas e legislações correlatas 

A prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria 
em Controle Interno para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão almeja alcançar resultados substanciais e mensuráveis, que 
estão alinhados aos objetives estratégicos de município, aos principies da Administração 
Pública e as boas práticas recomendadas pelos órgãos de Controle Externo. 

Cabe ressaltar ainda que os benefícios dessa prestação de serviços não se 
restringem apenas à administração pública, mas ,reverberam positivamente para toda a 
sociedade Ao promover uma gestão transparente, eficiente e responsável dos recursos 
públicos, a gestão fortalece o sistema de Controle Social e promove o desenvolvimento 
sustentável e o bem--estar coletivo. 

Nesse sentido, apresentamos nossa proposta de prestação de serviços como 
objetivo delinear um plano abrangente para a assessoria e consultoria em Controle 
Interno ao municipio de Barão de Grajau, no valor mensal de R$ 20 000,00 (Vinte mil 
reais) perfazendo um valor global de R$ 240 000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), 
para um periodo de 12 (Doze) meses conforme detalhado nos documentos a seguir.  

São Luís - Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JUNIOR 
Representante Legal 

CRC MA-N° 012030/0-3 

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 
Cnpj N° 35.56944010001-49 

Endereço: Av. Colares Moreira, Edifício Adriana, Sala n0  302, Renascença, São Luis - Maranhão 
CEP n° 55.075-441 

Emaii: mx.consuttona.contabil©outlOOk.com  
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RUBRICA: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Trata-se de contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de Assessoria e Consultoria em Controle Interno para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, que compreende a 
prestação dos seguintes serviços de forma mensal e/ou quando houver a 
necessidade manifestada da Administração: 

A) Acompanhamento mensal e rotineiro das ações e atividades da 
Controladoria Geral do Município; 

B) Auxílio na elaboração de estudos e propostas de metodologia com o 
objetivo de avaliar e aperfeiçoar as atividades de controle interno da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e as secretarias a ela 
vinculadas; 

C) Propor,  quando necessário, a normatização, sistematização e 
padronização de procedimentos operacionais, no que tange a 
administração orçamentária e'financeira; 

D) Elaboração de relatórios e recomendações ao Controle Interno, em 
consonância com as normas expedidas pelos órgãos de Controle Externo; 

E) Elaboração e/ou atualização e a respectiva implantação das normas 
internas operacionais em todos os setores que compõe a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão; 

F) Auxilio na realização de auditorias sistemáticas sobre os recursos, 
mediante fiscalização nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de 
pessoal e demais sistemas administrativos e operacionais da instituição; 

G) Orientação ao ordenador de despesas e servidores responsáveis pela 
gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial sobre a forma 
de prestar contas; 

H) Auxílio no exame de processos de prestação e tomada de contas, 
compreendendo a documentação instrutiva, as demonstrações 
financeiras, gestores e demais responsáveis; 

1) Acompanhamento da aplicação dos limites estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 
Cnpj N° 35.569.440/0001-49 

Endereço: Av. Colares Moreira. Edificio Adriana, Sala n° 302, Renascença, São Luís Maranhão, 
CEP n° 65.075-441 

Emai 1: mx.consultoria.contabii@outiook.corn 
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RUBRICA: 

J) Auxílio na análise e acompanhamento dos procedimentos licitatôrios 
desde a elaboração do edital até a homologação, inclusive os processos 
de dispensa e inexigíbidade, sob os aspectos da Nova Lei de Licitações 
e Contratos; 

K) Acompanhamento na fiscalização da execução dos contratos, convênios, 
aditivos e demais acordos celebrados; 

L) Auxílio na propositura de medidas que visem a inibir, a reprimir e a 
diminuir práticas de irregularidades cometidas por servidores contra o 
patrimônio público; 

M) Acompanhamento das metas e prioridades estabelecidas no 
planejamento orçamentário, dentre outras atividades inerentes ao 
controle interno; 

N) Treinamento contínuo nos assuntos que dizem respeito ao controle 
interno; 

O) Auxílio na elaboração projetos de leis sobre o controle interno e seu 
regimento; 

PRODUTOS ESPERADOS 

Para a efetiva realização da contratação de empresa especializada em 
assessoria e consultoria em Controle Interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, serão necessárias as seguintes 
providências detalhadas: 

A) Realização de um diagnóstico detalhado das capacidades atuais das 
diversas secretarias vinculada à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, em especial às práticas e rotinas setoriais de Controle Interno; 

B) Elaboração de um plano de capacitação para os servidores da 
Controladoria Geral do Município, abrangendo aspectos legais, técnicos 
e práticos de assuntos atuais sobre Controle Interno. Esta capacitação 
deve ser conduzida em etapas, iniciando-se na implantação dos serviços 
contratados e prosseguindo de forma continua ao longo da execução 
contratual; 

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 

Cnpj N° 35.569.44010001-49 

Endereço: Av. Colares Moreira. Edifício Adriana, Sala n° 302, Renascença, São Luís - Maranhão, 

CEP n° 65.075-441 
Emai 1: mx consultaria. contabikoutlook .com  
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C) Revisão e atualização, conforme necessário, os procedimentos internos 
de licitações e gestão de contratos das secretarias para alinhá-los às boas 
práticas de governança corporativa e à legislação vigente, garantindo a 
aderência ao art. 70  da Lei 14.133, que enfatiza a importância da gestão 
por competências e a segregação de funções, estabelecendo 
fluxogramas de processos; 

O) Elaboração de um planejamento de acompanhamento das atividades a 
serem desempenhadas pela Controladoria Geral do Município. 

HONORÁRIOS 

Os honorários são fixados considerando fatores como a natureza dos serviços 
prestados, o volume de trabalho e as qualificações exigidas. 

N° DESCRIÇÃO 

Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria 
01 em Controle Interno para atender as necessidades 

da Prefeitura de Barão de Grajaú. 
VALOR MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

R$ 2000000 

R$ 20.000,00 

n, 

 

PERÍODO (MESES) 

  

12 

  

      

         

         

  

VALOR GLOBAL 

  

R$ 240.000,00 

 

      

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (Cento e vinte) dias. 

Atenciosamente, 

MARCOS ANTONIO MELO 
Representante Legal 

CRC MA-N° 012030/0-3 

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 

Cnpj N° 35.569.44010001-49 

Endereço: Av. Colares Moreira, Edificio Adriana. Sala n° 302, Renascença, São Luís - Maranhão. 

CEP n° 65.075-441 
Emai 1: mx.consultoria.contabil@oiitlook.com  
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1410112025. 1326 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
FLS. N° 0  
PROC. NÇY3.  

RUBRICA: 

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ri0  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/01/2025 às 13:26:24 (data o hora de Brasília). Página: 1/1 

IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 

I

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA 

35.569 * 44010001-49 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
MATRIZ CADASTRAL 
NOME EMPREAARINL 
MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTOA 
SIluro ISI ESTA5EI,ECIMVNT' NOME DE IMITARIa,) 
MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL EPP 
000IGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECoVrOMICAPRINCIPAr, 
69.204-01 - Atividades de contabilidade 
000100 E rrlScelçeo OASATMDAOI)S ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
69.20.6-02 - Atividades de consuitoria e auditoria contábil e tributaria 
70.20440 - Atividades de consultoria em 9e5190 empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
82.11-3.00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 
82.99.7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente és empresas não especificadas anteriormente 
85.994-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
0001110 E OEDCIIIÇAQ LIA NATURETAWRiGICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO AV CEL COLARES MOREIRA, EDF.ADRIANA SALA-302 1 
C;EP IIAvrROIlIUYRITo euslcipro 10 65.075-441 RENASCENCA SÃO LUIS MA 
Elr11IlNEQOr1ATpOvrCo 
MARCOS_MELQLEAL4HOTMAI1—COM (98) 8173-0005 
ENTE FEDERATIVO RERFOESAVEI. (OlE) 

SF1uA,)l'.) OACASTRA) VAIA DA ArDeRÃO CADASTRA:. ATIVA 20111(2019 
MOTIVO Dl. SITUAÇÃO CADASTPAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I1ttps:!/soiucoes.receda.fazenda.gov.hrlservicos/cnpjrevalcnpjreva_comprovsnte.asp 112 



14/01(2025. 13.26 Comprovante de tnscriç00 e de Sfluaçâo Cadastral 

Passo a passqpa;a o CNPJ Consultas CNPJ Estatística4 Parceiros 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI 

fljÇoS CNPJ 

FLS. N° 

PROC. N° 

RUBRICA: 

02018 PORTAL DA REDESIM. todos direitos reservados. 

https:!/sotucoes.rece/ta.(azenda.gov.hríservicosfcnptreva/Cnpjrevacomprovante.snp 212 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINlSERft) É)» ÉNFRAESTRifl)RA 
SECRET»EDA NACIONAL DE TE/NSITD . SENATRAN 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 22002I2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.  
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qUO * 0r9*nIZação,11  Contóbø iderliftcada no presente 

conttJ.. 

de 

o 



PUBUCA MU. t 

MXMSE$SQ. )S'JUORPUBLICA MUNICiR1 

Ç4OQRiA. $Oc1ED,WE:. . . 

O S4.II3,, 

bÃDS: CONTABILIDADE 

abou:bank 

FLS. N° 

PROC. N0)J41 

RUBRICA: I2 

 

Conselho Regional de.Contabilk .$e do MA  NHÁQ 

ALVARÃ DE O.*:.çÂGcoÁiL. 
DE SOCIEDADE 

Ont...bftid• di.. MM:kNHÂC:; no: SQ I3. *tibuiçÔesÀ  
Q4.etu' 2W,^~ 0,-,Pf 0~vat de Ønç 

iflo 
4 

TITLLARSóCIOS / SÂV. 

A ifica$o. .. 4cstc...dme.... onst*fli'ie.. cnme prestu. i... *liN.Bseuu.*ta. 
sç a penaL 

; 16:42:21. 

194i 

ri& ttWdd Utenu cõns. 



IÇO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO MARANHÃO 

FLS 
PROC. N'_!226 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JUNIOR 
REGISTRO MA-01203010-3 
CATEGORIA CONTADOR 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 23/01/2025 as 18:51:56. 
Válido até: 23/04/2025. 
Código de Controle: 318537. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROMA. 
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E E*..SRA U$fl!M:A 

018 e CPF: n,  051 
VITORNO FREIRE,  

• CLÁUSUJA 
A soce 

ILA 11 DA SEDE (art 991,11, CC): 

de Loí n" .10.40OO mediante a 

JBUCA MU 

PRINCIPAL *201 E  

RVIÇ 

TRE*AM.ENTO 
) SUQRTE TÉCNICO,  

117~ ATIVIDADES 
fTE( AUXILIAR NAS 

SERVÇQS DE 

ri4aes) de 

rOT 
INFOR 
ESPECW 
DADOS. 

PECUICADO 
ISTRATIVC NA AREA PUBUCAI 82.99-7-

IPALMENTE AS EMPRESAS NÃO 
>uLi ÜFIA E ASSSSORLA NA AREA 

RCF)SSIONAI. E GERENCIAL 82.194- 
•C VÇO £M TtCNOLOG&A DA 

VIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO 
11-20 ATAMNTO DE 

VIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTF:RNET. 

E eorcera 49 ,40~ aiiv,aads: 

CNAE 10 6920-6J0 - Atividades de coitabiIidade 
CNAE N 5209-1100 - Suporte técnico. manulançáo e' 
CNAE W 631 -9/O0 - Tratamento de dados, provedores 
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TOCOL.O: 23fl94199 
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i ZUQ12211 



tnA AWÇíO, 
ATO SOCIAL 

TOmA PUSLICA JPAA t1'M 

° tD.' da Mâo aflti1Or,. oflio. $ 
eAlta 

-. -sob * nome an'iprecanat 1tX ASSESSORIA 
IUP4IC1PAL LTDA. t4PJ 38.569.44010001.49, inscrita 
$2 14  o^ oni t4!11/261 9, o€dtad no AVENIDA ScnQd.or 

COM SAO LUIS omcE8; SALA 113, Areinha. S Luis 

o 

FLS. 

PROC. 

RUBRICA:__J2__— 

Pelo prasenteinitninwdn p ilardeAltemeiio C,nritrntiiI SrPEDRO HENRIQUE SILVA DOS 
iaadeiro. divoccado. empresio, nascido rn 29106/1985, portador da CNH r' 

F 013.722 453-24, msiøenle 'uimiciliando na Rua Nordeste quadra 04 
W.45,~ e DANIELSON CAMPOS DA SILVA, brasileiro, solteiio, 

2219:199. cortador da Carteira Iertidde IRG) n 
22i0512016 ,0 CPU: ri 051 121 643-11, residente ti 

na Avenida Joen Paraibano. n' 119. Centro Paraibano 
is componentes da Sociedade Limitada, que gira nesta 

ASSESSORIA F VITORIA PUBLICA 
000149. inscrita na Jucema sob o NiRE 
o Aveflde Senador Vitorino Fi*e. rf 01, Edil 

R.Iv:un 4 acod 
møi*e c*uas e*únd*es 

$ocaJ 

Altera-se o nome o a numaraçàa da Caia de Identidade RG) do sócio 
AMPOS DA SILVA, brasileiro1  solteiro, empvesáflo, data de 

994 portador ca Carteira de Identidade (RG) n°  037523442009-9, expedida 
212010 e CPU. ri' 0S1.92 643.11. residente e dornlcfltado na cidade de 
eniaa Joao Paraibano, n' 119, Centro Paraibano /MA. CEP. 65.670-000 



G.tfllstI. adotav**: pie 
(Lei 

 
no,4O4$OO2). 

Cláusúla Oltav* - PS. quio 
deliberark sob irs44 
foro caSO. 

Sodas  
PEDRO HEPQUE *Ú* *OO .00000 90% 
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APOIO 
ESPEC 
ANTER 
PUBLICA) 
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CONSULTaRiA E ASSESSORIA NA AMA. ADMINISTRATIVA) 85.9941-04 

MENTO EM DESEIWCM..VENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 82.19-9-01 
IAS 62.09-140 SUPOR1E 1tCNlCX), MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM 

DA INFORMAÇAO 6399-2-00 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE 
E O NÃO ESPECiFICADAS ANTERK)RMENTE( AUXILIAR NAS 

.114.00 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDUPS D 
SS DE HOSPEDAGEM ERVIÇO M& À~ 

O Capital Social é de R$ 100.000.00 (Cem MII Reais), dividido em 100.000 
rio valor de R$ 1,00m rea4 cada ina,ja integraluzado em moeda corrente do 

saber ,  

uNDm. 82.11-24X) SERVIÇOS COMBINADOS DF- ESCRFR)RIO E 
82,19-9-99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
APOIO ADMINISTRATWO$ NÃO ESPECIFICADOS 

O DE DOCUMENTOS E APOC ADMR4IS1RAT1V O NA ÁREA 
AITYIOADES DE SEkVICOS PRE.STADOS 

Clausula Quarta w~  termOs do art. 1.052 do Ci 
responsabilidade de cada sócio 4

1 
 restrita ao valor de 

solidanamente pela integmlizaço do 
CiSusula Qijata - A sociedade teve un 
e terá pra indetermInado de duraç6o. 
136usula Sexta - A.  Administr8ção ,00" sociedade 6 axercida pelo sócio (a) Sia. PEDRO 
HENRIQUE SILVA DOS SANTOS e a ele cabe a responsabilidade ou represenlaço ativa e 
P~949, sociedade, judicial e extrajudicia.. podendo praticar todos os atos compreendidos no 

bjet0 social, sempre no interesse da 'ciedade, ficando vedado, entretanto, o uso da 
stranhos aos íin IOc*ai$. 

ivII (Lei n.9  10.4O62002) 
mas todosipOfldfl 

W. 
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dia condenaç) cøm4nal ou *Õrsecontrar sob os 
efeitos deIa a pe ue vede. lra que temporariarnente o acesSo a caICs p ko5 GU 
pôr crtmø fImeflta! de pmvadcøçje, pelta ou ,;$~ concusso peculato, ou Contra a 
tt4mofflfa PoPar ç o sistema fnancelro fleckWsal O1r 4j 
conan*ncta contra asmiações de corumo fpbtics ou a propredad. 
E por a*tatam assim Justos • unxsIlos Isv*n e*lnsirnsntu 

SãoLu. ij:4Ø.
. bro;de20i9. 

LvA 
Socto 

nOSt92t1Ø.i 
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õ 41:.*
me  
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ROC. NO 2J22~ 

..SSINATURA ELETPK)N1A 

Cdpan.:,sque. oa. MXASSSSORIA E CONSULTORIA PUBLICA MUNI CF 

om 3 4nr4'4'4 3* 3qØis4+ 
for*»do et* *ctivo 6d.s d i í 



INSTRUMENTO PARTLCUtAR OAERIRA 

MX ASSESSORIA CONSULXO 

TO 

PUUcAM 

nome empr 
MUHICIPAL L—IDA NP 
21201052480 em 2011 14W 

On SIO Lu Øffi 

HE$R1QLiEStLVAIDOS 
portador da Cri n 

na Rua Nordeste. quadra 04 
SILVA ofaslieuo seit.eiru, 
de Identidade. (RG: n 
2t043.1 dtniti 

n° 119 CentroPataibano 
mitada que gfra .eta 

1'ORIA PUBLICA 
Juot u 

r Vitødno. Freire. n 01 EdW 

~DADÊ DE 
COMBINADOS DE E4SCRFT1 
E' r)OCUMENTØS E SERVIÇ 
ESPECF1CADOS MTERIORMEN1t 82.99 
PPSTADO$ PNCÍPA MFNT AS FMPRFSAS N 
85.99-6.04 TREINAMENTO EM DSNVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
91 FOTOCOPIAS 6209-1-
EM TECNOLOGIA DA INF 

SERVIÇOS DE INF 
DE 0. 

M NA. 
ET 

JPORTE TÉcNIcO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS 
63.99-2-00 OUTRAS 

 
ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO 

1FIcAAS ANTERIORMENTE 63.11-9-00 
VIÇOS DF APLICAÇÃO E SERVIÇOS, DE 
ALE DE CONSULTORJA E AUDITORIA 

S DE CONSULTORIA EM GESTAO 
ESPECIFICA. 

EMPRIM .'-' .ASSESSORIA. 

- Ob 4 . !pIl "c'. 
agØndas'e escritórios ".q~ .pavte.  ao  ................. flna1 

c*ui: Plffl,sra: A 
E COPiSULtORIA PU 
na $úcerna soo o lR 
Vilonno Freire, n0  01 
MA CP 85QO0 i5 

35569 440/OOGI-49 Inscrita 
Badiaua na AVEDA Senaoor 
'ALA i13Aretn'.ha, São Lias' 
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RUBRICA: 

:CM.(L*Lfl$ *...s....* 
:•. 

(a) 5r3. PEDRO 
sentaçâo ativa e 
r~didos no 
to, o uso da 

AÍ1VIDADE PRDCIPAL 69.20-601 ATMDADE 

ATIVIDADES SECUNDARIAS_8111-3-00 S 
APUIL) AL)MIN!SiKANOS b119-99 I 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINIST 
AjIuMMENTE 7-' OUTRAS AiiV 
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO ESPECIHCADOS ANTRIOlMENTE 85.99-(•L'4 
TRENAMENTO EM DESENvOLVIMENTO PROFÍSSÍONAL E GêECiAL W.19-9-Gli  
FOTOCOPIAS 62.09-1-00 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM 

LONCLOOIA DA INFORMAÇÃO G&98-2-00 OUTA3 ATMOA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 63.11-9-
1 t..' AMEJTO DE DOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 69.20-6-02 ATIVIDADE 
COTAI. E iR!E?L!TARIA 7020-4-0 ATIVIDADES Di 
EMPESAR;AL, FXCETO OONSULTORIA TENIA ESPE 

Cláusula Terceira - O Gapital Soc'ai é de R$ 1 O0. I00 ICem Mil 
(Cem Mt ~as no VÉdor de.R$ 1Wum ri) cada tajá integrHz 
pis, pelos súcios, a saber: 

Non Pelo exere{co 8 
røtlrada mensal a tftulo de ptx»-e 
.mum acorda 

Quotas \tIar '1 
90,00 

. - .. 
DASILVA 

*
100% 

c*. DécIma-  Fica esb.o.e.!$ade.  .pordio RscaI 

RITORIO E 
5iFV 1Ç0s 

PECIFICADOS 
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.__t1, eLio 

1 e. do-  CP 01 3;722.45324, 
são luíx- 

o 

 

11, e 
1.19. cen Pio / 
[iMITADA. sob a denomina*o 
PURUCA - LTDA, com sede empisaia1 na cidade 
Avenida Senador Vitorino Freirc,1  n0  O1 Edif. Com  

Areinha, CE? 65.O30O15. registrada ita JUCEMA. cm scsso 
CNPJ sob n. 35.589.440/0002 49, rcsolvcm uormar o 

ikada pera o de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSAØILID 
seguintes irmos e condições: 

ON RICARDO 
22, 

»orSSFJMA em 
4e paraibano-

67O-OOOe 
Á ros 

1 e do CPV OI12.4-24, residente e domlclliandø n Rua Ne 

PàØna 1 cw.s 
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PROC. 
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RUBRICA. 

ATO DE cONST1TLJIÇÂO DE EIR.LI 

MX ASSESS() RIA E CONSULTORIA PUBLICA MU.NR U'.&L- EIU. NPJ fl° 
3- 5469.440/0001-40.~ sede na: Avenida Senador Vítorwo Freim. n° 01. Edif. 
Com. São Luis Oflices, sala 113, Bainio Areinha, $1i0 1A4 - MA, CEP: 65.030-015, 

rescnt. p PEDRO HENRIQUE SiLVA DOS SANTOS, bra3iiiro, div,rido, 
tiem 29/06/1985, portador do CP ti0  013.722.453-24. residente e donnciliado na 
kua Nordeste, quadra u4, ni2, Planalto Turu t(4 saa Luis - MA, ~Â606t-4. 

DO SOME EMPRESARIAL 

Clusuhi PrImelr - A em"sa •.. . egii.n.t. norn prriaI: MX 
ASSESSOR IA E CONSULTOR] A PUBLICA MUNICIPAl. - EIREU 

CIusuIa Segunda - A empresa lerá sua sede no seguinte endereço: Avenida Senador 
Vitoyíiio Freire. n°0!, Edf tom. S*o Luh Offies, st!a '13. Bam Arein. S' Luis 
--MA.CEP65030..015. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cl*auula Terceira - A cmprcsa rá por objeto o exereicio das seguiriws atividades 
econômicas: 69.20-6.4)1 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 62.09-1-00 
SUPORTE TECNICO. MANUTENCÃO I OUTROS SER VICOS EM TECNOLOGIA 
DA INFOP.MACAO 63] 1-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE 

S DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 
• OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE z  VICOS DE 

k ~ ESPECIFICA 1A'; ANTERIORMENTE (AUXILIAR NAS 
AS DE DECISOES CON 1 ABEIS) .20-6-02 - ATIVIDAIW.S DE 

CONSULTORJA E AUDITORIA (ONTABIL E TRIBUTARIA 70.20-4.4)0 - 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO 
NSULTOR1A ESPEIFIA 82.1 !-3 - SER VIS cOMR!N.A DOS 

DE ISCRITORIO E APOiO ADMINISTRATiVO $2J9-9-01 - FOTOCOPIAS 82.19- 
99Ç rREPARACAO DE DOCUMENTOS te SER VICOS EsrËc1AuZADos t 
APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPEWIADOS ANTERIOLMENTE 
PRF.PARAC,\t) l.)1, DOCUMhN1US CONTABEIS E APOiO ADMINISTRATIVO 

NA AREI\ PUULICA) 82.99-7-99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS 
PRESTADOS PRiNCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NAO ESPFCIFIC'A1)AS 

T1ORMNT (PRESTÀCAO DE SERVlO DE 'iDNSULTORJA E. 
ASSESSORLA NA AREA ADMINISTRATIVA E CONTABIL) 85.994.04 - 

TREENAMTO EM DESVOLWINTO PROFISSIONAL E cERENcIAL. 
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.DGFORO. 

1Áus*IaDéc'..iMmeira.Jt.eI V. 4acorn...4e São Maranhão, para 
uaiqueraç*ofindudi remmetandoe aquaJqieie—go por muito especial 

zrn 

 

éiü pkmto 4co1do, em tudo que neste instrumentO patisutar foi tavrado 
obn.g.irnise a cumprir o piesente ato eønititutwo asMnn o pxeenle Instrumento em 
Wy* via que seá dtinada ao registr* e atqmvamento na Junta Comercial do 
Bstado4* Mamn 

'Z 

$4g144 do~ 

c* OV4 

C4RDO..: .Cw. 

PF ! *81.92444341 
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OQ (I 013 1 4L424 ra*rente e domlcffl*nøc 
TUÇU III, GEP 85Ü66'4* qual RAFAEL BRAGA 
OQ,1X)(clnquenta mii reat4 raprasentados PC 

1OO ( um Rea1 t*Ja dando plena e geral e in'ev 

r wj
pMadorda NH r 03O812*661 e 
lmeste, quadra * n°t2, FIarta 
sedes transtem a Imp târlaIe R$ 
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NOI~TÇ . &1Et.ÇÃC: E Ç.:'.UD 
MX ASSESSORA E ONSULTORtA PU$U 

.T0 SQCIAL 

Pelo presente instrumento particular da Atteraçao Contratual RAFAEL BRAGA DIAS, 
BRASLEIRO, C~(4 Comunhão Parcial, empresário, data de nascimento 1S/1W1961, 

portedorda Carteira de Identidade (RG): r 231948948. expedida por,  SE&PIMA em e CPF n° 
68.098.493-87. residente e 0-10 w  cid0010 -00-,~ Luis - MÁ, na RUA 14 D (unidade 

105), n° 08, Cidade Operana, CEP; 86058-452 e DANIELSON CAMPOS DA SILVA, braaeiro, 
, empresãrio, data de nascimento 22/09/1994, portador da Cartetra 44:14 àdo (RG) 

48374139, epadida por SS'/MA em 22/0512010 e rf O51.921.G4-11, residânta e 
trnlcWado nackladede Paraibano - MA, na Avenida Joao Paraibano, no 119, Centm Paraibano 
tA tE: e5.6T000O; unicos socio uOfl)putifteb da SuLieddde Umitada, que gira nesta 

•b O nome empresarial MX ASSESS" E CONSULTORIA PUBLICA 
NPJ 35.669.44010001-49, inscrita na Jucema sob o NIRE 

212O1O5248Q em 20/lt!2019, sediada na Avenida Senador Vitorino Frewe, no oi, Edit 
(om. São Luis Offces, sela 1(3, Areinha, São Lula - MÁ, GEP: 65030015. 

Resem4mum c e:p(dar.. So$.:med.  
cond 

Pi ' Rettra:: das o a4e:apaf1. dessa data oSr. MIL  BRM.  :. 
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62094-00 SVPQRTE TECNICQ3 MANUTENCAQ E OUTROS SERVC0S E! 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N°02 DA EMPRESA 
MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Alteração da 
Sociedade UNIPESSOAL LTDA: 

LIANAIRE DE JESUS FERREIRA AMARAL, brasileira, 
solteira, contadora, nascida em 06/05/1995, 
portadora da CNH Nr 07361324675, expedido pelo 
DETRAN-MA, CPF Nr 608.038.643-70, residente e 
domiciliado na Avenida dos Holandeses, Nr201, Cond 
Barramar 01, Bloco 2°, Calhau, Cep 65.071-380, São 
Luis - MA, sócio unipessoal da SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA, que gira sob a denominação social 
de MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 
MUNICIPAL LTDA, com sede na Travessa da Bandeira, 
Nr 841, Edifício Business Center, Sala 06, São Brás, 
Santa Helena - MA, CEP 65.208-000, Santa Helena - 
MA, com ato registrado na JUCEMA, sob Nire Nr 
216001622 11, em 11 /11/20 19, e inscrita no CNPJ sob Nr 
35.569.440/0001-49, resolve alterar a SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA, nos termos e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica admitida na sociedade o 
Sr MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JUNIOR, 
brasileiro, casado sob Comunhão Parcial de Bens, 
natural de São Luís - MA, nascido em 27/08/1983, 
empresário, RG Nr 1236119999 GEJUSPC MA, CPF Nr 
651.641.133-68, residente e domiciliado na Estrada MA 
203, Cond Damha Aracagy, Bairro Aracagy. Paço do 
Lumiar- MA, Cep 65.130-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade a sócia 
LIANAIRE DE JESUS FERREIRA AMARAL, a qual transfere 
suas quotas no montante de 10,000 (DEZ MIL), no valor 
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unitário de R$ sócio 10,45 (dez reais e quarenta e 
cinco centavos) cada totalizando R$ 104.500,00 
(cento e quatro mil e quinhentos reais) ao sócio 
ingressante MARCOS ANTONIO MEIO DA COSTA 
JUNIOR, já acima qualificado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O novo sócio, qualificado na 
primeira, declara sob penas legais, que não esta 
impedido de exercer administração de sociedade 
nem por decorrência da Lei, nem em virtude de 
condenação nas hipóteses mencionadas no art. 
1011, § 1 do código civil (Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA QUARTA - A sócia retirante LIANAIRE DE 
JESUS FERREIRA AMARAL declara, outrossim, sanados 
todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, 
nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem 
do cessionário, nem da sociedade, dando-lhe plena, 
geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA QUINTA - O sócio ingressante MARCOS 
ANTONIO MEIO DA COSTA JUNIOR, aqui admitido na 
condição de cessionário da parte cedente do sócio 
retirante, a partir deste contrato assume todos os 
deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e 
transferidos pelo cedente, passando a fazer parte 
integrante da sociedade, conforme disposto no 
contrato constitutivo da sociedade. 

CLÁUSULA SEXTA - O capital permanece inalterado 
em seu valor, tanto na quantidade de quotas, quanto 
no valor de cada quota em que se divide, sendo que 
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por força de cessão e transferência das quotas, passa 
a ser distribuído da seguinte forma: 

CLÁUSULA SETIMA - A administração da sociedade 
passará a ser exercida por MARCOS ANTONIO MEIO 
DA COSTA JUNIOR, cabendo-lhe a responsabilidade e 
a representação ativa e passiva da sociedade, 
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse 
da sociedade, sendo vedado, entretanto, o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins 
sociais. 

CLÁUSULA OITAVA - Altera o endereço DE: Travessa 
da Bandeira, Nr 841, Edifício Business Center, Sala 06, 
São Brás, Santa Helena - MA, CEP 65.208-000, Santa 
Helena MA PARA: Avenida Cel Colares Moreira, Edf. 
Adriana Sala 302, Nr 1, Bairro Renascença, São Luís - 
MA, Cep 65.075-441. 

Nome Quotas Valor Percentual 
MARCOS 10.000 104.500,00 100% 
ANTONIO 
MELO DA 
COSTA 
JUMOR 
Total 10.000 104.500,00 1007o 

Em face as alterações acima, consolida-se o 
instrumento mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
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DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte 
nome empresarial: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PUBLICA MUNICIPAL LTDA. 

DA SEDE (ART 997. II, DO CC) 

Cláusula segunda - A sociedade terá sua sede no 
seguinte endereço: Avenida Cel Colares Moreira, Edf. 
Adriana Sola 302, Nr 1, Bairro Renascença, São Luís - 
MA, Cep 65.075-441. 

DO OBJETO SOCIAL (ART 997, II, DO CC 

Cláusula terceira - A sociedade terá por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: 

69.20-6-01 Atividades de contabilidade 
62.09-1-00 Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 
63.99-2-00 Outras atividades de prestação de serviços 
de informação não especificadas anteriormente 
69.20-6-02 Atividades de consultoria e auditoria 
contábil e tributário 
70.20-4-00 Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica 
82.11-3-00 Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo 
82.19-9-01 Fotocópias 
82.19-9-99 Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
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82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados 
principalmente as empresas não especificadas 
anteriormente 
85.99-6-04 -  Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, 
DO DECRETO NR 1.800, DE 1996) 

Cláusula quarta - A sociedade iniciou suas atividades 
a partir de 20/11/2019 e seu prazo de duração será 
por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV ARTS. 1.052 E 
1.055 DO CC) 

Cláusula quinta - O capital social é de R$ 104.500,00 
(cento e quatro mil e quinhentos reais), divididos em 
10.000 quotas, valor nominal de R$ 10,45 (dez reais e 
quarenta e cinco centavos) cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente do País. Assim 
distribuído: 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 
DO CC) 

Nome Quotas Valor Percentual 
MARCOS 10.000 104.500,00 100% 
ANTONIO 
MEIO DA 
COSTA 
JUNIOR 
Total 10.000 104.500,00 100% 

Cláusula sexta - A administração da sociedade 
passará a ser exercida por MARCOS ANTONIO MEIO 
DA COSTA JUNIOR, cabendo-lhe a responsabilidade e 
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a representação ativa e passiva da sociedade, 
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse 
da sociedade, sendo vedado, entretanto, o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins 
sociais. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula sétima - Ao término de cada exercício, em 
31/12, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou 
perdas apuradas na proporção de suas quotas (se for 
ocaso). 

PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO 

Cláusula oitava - Falecendo ou interditado o sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em 
balaço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (ART 1.011, § 1, DO CC E ART 37, II, 
DA LEI NR 8.934, DE 1994) 

Cláusula nona - O administrador da empresa 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
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cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
publica, ou propriedade. 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula décima - A empresa poderá levantar 
balanços ou balancetes em períodos inferiores a um 

ano e o lucro apurado nessas demonstrações 
intermediárias, poderão ser distribuídos ao sócio 
cotista, a título de antecipação de lucros. 

DO PRÓ-LABORE 

Cláusula décima primeira - O sócio poderá fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore. 

Cláusula décima segunda - As partes elegem o foro 
da comarca de São Luís - MA para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento 
contratual, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, renunciando a qualquer outro por 
mais privilegiado que possa ser. 
E, por estar assim constituída, assinam o presente 
instrumento particular, em via única. 

São Luís - MA, 10 de janeiro de 2024 

LIANAIRE DE JESUS FERREIRA AMARAL 
Sócia Retirante 
CPF Nr 608.038.643-70 

MARCOS ANTONIO MEIO DA COSTA JUNIOR 
Sócio Ingressante 
CPF Nr 651.641.133-68 



CPF/CNPJ 

60803864370 

Nome 

LIANAIRE DE JESUS FERREIRA AMARAL 

65164113368 MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JUNIOR 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÕNICA 
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--l42-Certificamos que o ato da empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2025 13:24 SOB N 20250033224. 
PROTOCOLO: 250033224 DE 13/01/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500513059. CNPJ DA SEDE: 35569440000149. 

J UCEMA 
MIRE: 21600162211. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/01/2025. 
MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.eepresafacil.ma.gov.br  

A v1tdade deste docusen.o, se i:npresec, fica sujeito à cemprovaçAo de sua autenticidade nos 
rezpctivos poraia, ii:founsr:d seus respectivos códigw de verificação. 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

98257796 35.569.440/0001-49 

RAZÃO SOCIAL 

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

92120253517621 

NÚMERO DE CONTROLE 

NOME FANTASIA 

MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV CEL COLARES MOREIRA. EDF.ADRIANA SALA-302 EDIF BUSINESS CENTER SALA 06 N° 1, RENASCENCA 
65075441 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
692060100 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambíental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2025 79442E31 AB1 26A725BA5497DECD4F47C 

o 



FLS. N° 

PROC. N0101 

RUBRICA: 
PODER J UDICIARIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 23/01/2025 N° da certidão: 12500269469 

Data de validade: 23/03/2025 Código de Validação: fd83e9905d 

NOME: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

CNPJ: 35.569.440/0001-49 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferídas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1  GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (lo grau); 



CERTIFICADO 
10202500921880 

CNPJ: 35569.440/000149 Inscrição Municipal: 98257796 

Razão Social: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

692060100 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Logradouro: AVENIDA CCL COLARES MOREIRA, EDF.ADRIANA SALA-302 

Número: 1 

Bairro: RENASCENCA 

Município: SAO LUIS - MA 

Complemento: EDIF BUSINESS CENTER SALA 06 

CEP: 65075441 

PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
FLS. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVkRoC. N0/225 

___- 
NÚMERO DA CERTIDÃO: 00010177592025 

RUBRICA:_.._L 
 

Validade: 22/02/2025 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6289, DE 28/1212017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 23 de janeiro de 2025 às 13:12, sob o código de 

autenticidade n11 20E440C541DF7DE667A1B705D7816cA0. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https:I/stm.sernfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertídao.  

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO FLS. 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA PROC. 

RUBRICA,,~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 017312/25 Data da Certidão: 14/01/2025 11:18:32 

CPF/CNPJ 35569440000149 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.govbr/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/01/2025 18:19:14 



FLS. N°J_ 

PROC.  

RUBRICA:__________ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 003365/25 Data da Certidão: 14/01/2025 11:19:18 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 35569440000149 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n°5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item 'Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/01/2025 18:20:26 
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MM: 



FLS. N° 

PROC.  
RUBRJCA:J 

OS  AOS Tø...•TO$ 

tosda .dão 

204o c.;rnn.ç:,e. 
HaconaI tPGN 

lMda OÇ.A! 

1eaIdBr* 

it qua.ciete.rm.na. s.a 

Pai',': : :Nenat 
saMedst$to passivo acima idedifIçado qqe vlerem 

:easaIs e ro .. . 

) *eta a ele vncu1ado4 FI€ 
range nciusve as connlbulçõ 

ri°821Zde24deJu1bo de i981 

ranvo, para 
~~,dó 
is previstas 

e na nos 

erilcoemaa 
Emitida s Or49 do dta 
Vffda a1é25fØe/2u28 
Código dê controle da certic 
Qualquer rasura ou emenda wwal o 



Consulta Regularidade do Empregador 23/01/2025 17:04 

FLS. N° 

PROC. N2 í14-Ç 

RUBRICA: 
Voltar 

 

lrnprrnir 

CA I ÇÁ  
CAIXA ECONÔMICA ERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 35.569.440/0001-49 
Razão Social:MX ASSESS E CONSU PUBLICA MUNICIPAL LTDA 
Endereço: - TV DA BANDEIRA 841 EDIF BUSINESS CENTER SALA 06 - / - / SANT 

HELENA / MA / 65208-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/01/2025 a 10/02/2025 

Certificação Número: 2025011203265431045023 

Informação obtida em 23/01/2025 17:04:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  

hltps://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf Página 1 de 1 
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NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Página 1 de. 1 

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E A88E5$ORLA PUBLICA MUNICIPAl. LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 17 E 000100 DE VERIFICAÇÃO JVQ3GXFBA. 

Data CPF/RG 

PM DE SANTA HELENA - MA poc. / Número da NFS-e 
- 17 

1: SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBU18RICA:
1 

Código de Verificação de 
1. JVQ3GXFBA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e Data e Hora de Emissão da NF-S-e 

2811212023 as 13:44:56 
Chave de ~sso 

Exigibilidade do ISS Numero do Processo Município de incidência do ISS tocai da Prestação 18773YFXDtD78KO8CtQ8tJOALJÕKH7P9W 
Exigível SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

Número do RPS Sene do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 
28/12/2023 Para certificação da autenticidade acesse 

http:I/nfse.adtrcloud.com.br:8113llssweb, 
Optarite Simples Nacional incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS menu consultas e informe os dados desta 
1 -Sim 2 -Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 03 Sobro Faturamento NFS-e. 

[PREStAbOR000 fina 
CPF/CNPJ RGltnscriçêo Inscrição Cadastro Nome/Razão Social 
35.569.44010001-49 000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 
Logradouro Complemento Bairro 
TRV DA BANDEIRA, 841 SAO BRAZ 
CEP Cidade Telefone E-mali 
65208-000 SANTA HELENA - MA (98) 8174-1316 LIANAIRESOUcGMAIL.COM  

CPF/CNPJ/Documnrnlo RG!lnscriç/ro Estadual Inscrição Municipal Noitrcr/Razêo Social 
01.612.624/0001-22 MUNICIPIO DE CACHOEIRA GRANDE - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
Logradouro Complemento Barro 
R DO COMERCIO, 03 CENTRO 
CEPiCodPostal Cidade/Pais Cod. IBGE Telefono E-mail 
65165-000 CACHOEIRA GRANDE - MA 2102374 

01 
Qtde. Un. Medida Descrição VIr. Unitário Total 
1,0 UN REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 130000 R$ 13001100 PUEI.lCA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL. DE CACHOEIRA GRANDE - MA, EM 

CONFORMIDADE COM O CONTRATO NO 2212021 E O PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2621 

LC 17.19 Aliquota Atividade Municipio Código CNAE Código da Obra Código ART 
Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 2,00% 0000170000019 6920601 
Valor Total dos Serviços Desconto incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Relido Desconto Coriricioriado 
R$ 13.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.000,00 R$ 260,00 2 - Não R$ 0,00 

PIS COFINS INSS IRRF CSIL Outras Retenções 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
alor Líquido da NFS-e: R$ 13.000,00 Vai. Anox. Tributos: 

Informações Complementares 

Assinatura 



Exigível 

Número do RPS 

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

Sane do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 

20/12/2023 

Tipo ISS Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tribulação 

CPF/RG Assinatura Data 

/ 1 

Aliquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART 

2,00% 0000170000019 6920601 

LC 17.19 

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 

NFS.e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS C N 2L /c 
RUBRICA: 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Exigibilidade do ISS Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação 

1 - Sim 2 - Não Microernpresário e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento 

Pagina 1 de 1 

Número da NFS-e 

16 

Código de Verificação de 
PSM5IVK3D 

Data e Hora de Emissão (ia NFS-e 

20/12/2023 às 09:49:42 

Chave do Acosso 

1S7O1HR717AEXFZXNO.IJG925TRL4ULK5 

Para certificação da autenticidade acesse 
http:llnfseadtrcloud.com.br:8113/issweb, 
menu consultas e informe os dados desta 

NFS-e. 

PM DE SANTA HELENA - MA FLS. N°  ÀÇ 

CPF/CNPJ RG/inscriçêo Inscrição Cadastro Nome/Razão Social 

35.569.440(0001-49 000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Logradouro Complemento Bairro 

TRV DA BANDEIRA, 841 SAO BRAZ 

CEP Cidade Telefone E-mail 

65208-000 SANTA HELENA - MA (98) 8174-1316 LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

CN 
CPFICNP.líDocunrento RG/Inscriçâo Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social 

01.635.231/0001.34 CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA 

Logradouro Complemento Bairro 

RUA DO COMÉRCIO, S/N CENTRO 

CEP/CodPostal Cidade/Pais Cod. IBGE Telefone E-mail 

2102374 65165-000 CACHOEIRA GRANDE - MA 

Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 

1.0 UN REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESTAÇAO br- SERVIÇOS DE CONSULTORIA CONTABIL, PARA O 70000 R$ 7.00000 
EXERCIdO DE 2023 PARA ATENDER TODAS AS DEMANDAS DA CÁMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA EM 
CONFORMIDADE COMO CONTRATO Nv 02/2023 E O PROCESSO ADMINISTRATIVO N°02/2023. 

Valor,  Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Relido Desconto Condicionado 

R$ 7.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.000,00 R$ 140,00 2 - Não R$ 0,00 

sê 

PIS COFINS INSS IRRF CSLL 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Outras Retenções 

R$ 0.00 

Vai. Aprox. Tributos: Valor Líquido da NFSe: R$ 7.000,00 

Informações Complementares 

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 18 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO PSM5IYK3D. 
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FL.. 1'-1-b ¶ PM DE SANTA HELENA - MA - Número da NFS-e 
PROC. N1  

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUT9jBRIA:)ç, Código de Verificação de 
IR,- 073YQHW5P 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e Data e Hora de Emssào da NFS-e 
18112/2023 as 17:44:47 

ame Chave. de, Aw.ssio 
Exigibilidade do 155 Numero do Processo Município de Incidência do 155 Local da Prestação 18636QW70UZPC,6EX422460KMA2GASD 
Exigível SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

Número do RPS Serie do RPS Tipo do RPS Date do RPS Competência 
18/12/2023 Para certificação da autenticidade acesse 

http://nfse.adtrcloud.com.br:8113/issweb,  
Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo tSS menu consultas e Informe os dados desta 
1 -Sim 2 - Não Mtcroempresário e Empresa do Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento S. 

y11 ^1111111,11, 
CPFICNPJ RG/tnscrição Inscrição Cadastro NomeiRazão Social 
35.569.44010001-49 000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 
Logradouro Complemento Bairro 
TRV DA BANDEIRA, 841 SAO BRAZ 
CEP Cidade Te!elorme E-mail 
65208-000 SANTA HELENA - MA (98) 8174-1316 LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

CPF/CNPJ/Documento RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social 
01.612.62410001-22 MUNICIPIO DE CACHOEIRA GRANDE - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
Logradouro Complemento Bairro 
R DO COMERCIO 03 CENTRO 
CEP/Cod.Postal Cidade/Pais Cod. IBGE Telelone E-mail 
65165-000 CACHOEIRA GRANDE - MÁ 2102374 

Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 
1.0 UN REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNtC0S ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO 13000 .0 R$ 13 00000 PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA, EM 

CONFORMIDADE COM O CONTRATO NO 22/2021 E O PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 003/2021. 

LC 1719 Allquoto Atividade Municipio Código CNAE Código da Obra Código ART 
Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 2,00% 00001 70000019 6920601 
Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do tSS ISS Retido Desconto Condicionado 
R$ 13.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.000,00 R$ 260,00 2 - Não R$ 0,00 

P15 COFINS INSS IRRF CSL.L Outras Retenções 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
Valor Líquido da NFS-e: R$ 13000,00 Vai. Aprox. Tributos: 

Informações Complementares 

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL UDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 15 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 073YQHWSP. 

Data CPF/RG Assinatura 

   

              



Assinatura Data CPF!RG 

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LIDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 14 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO IID8P8JQ8I. 

Valor Líquido da NFS-e R$ 33.000,00 

Informações Complementares 

N° 
PM DE SANTA HELENA - MA 

CPF/CNPJlDocumenlo RO/Inscrição Estadual Inscrição Municipal 

01.598.550/0001-17 

Logradouro 

RUA ONILDO COMES 134 

CEPICod.Postal Cidade/Pais 

65968-000 CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 

fN 

155 Retido 

2 - Não 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS 

R$ 33.000,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 33.000,00 R$ 660,00 

PIS COFINS INSS IRRF CSI..L 

R$ 0,00 R$ 000 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

RUBRICA: 
SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

191 

Exigibilidade do ISS Numero do Processo Municipio de Incidência do ISS Local da Prestação 

Exigível SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

Número da NFS-e 

14 

Código de Verificação de 

HDSP8JQSI 
Data e Hora da Em,ssiioda NFS-e 

0411212023 às 12:15:17 
Chave de Acesso 

184795P97K I14E9BCSAXRODH2M33AV 

Número do RPS Séne do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 

04/1212023 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS 

1 - Sim 2- Não Mlcroempresárlo e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento 

Para certificação da autenticidade acesso 
http:llnfse.adtrcloud.com.br:8113/issweb, 
menu consultas e informe os dados desta 

NFS-e. 

CPFICNPJ RO/Inscrição Inscrição Cadastro Nome/Razão Social 

35.569.44010001-49 000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Logradouro Complemento Bairro 

TRV DA BANDEIRA, 841 SAO BRAZ 

CEP Cidade Telefone E-mail 

65208-000 SANTA HELENA - MA (98) 8174-1316 LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 

Complemento Bairro 

CENTRO 

Cod. IBGE Telefone Eniail 

2102556 

TW 

Total Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário 
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL PARA ATENDER A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA. EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO No 025/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N 021/2022 E PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2022. 

1.0 UN 33000.0 R$ 33.000,00 

e 
Alíquota Atividade Municipio Código CNAE Código da Obra Código ART 

2,00% 0000110000019 6920601 

LC 17.19 

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 

Outras Relençoes 

R$ 0,00 

VaI, Aprox, Tributos: 

NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)
FLS. N°

,\ 
cÇ,
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CPFIRG Assinatura Data 

/ 1 

NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Página 1 de 1 

PM DE SANTA HELENA - MA FLS. N° Número da NFS-e 
1. 

13 
SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS 15 

Ocóciigo de Verificação do 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
RUBRICA:J E6DW5P1VT 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

tsossoameaessnvseemisaaes 04/12/2023 às 12:11:08 

Exigibilidade do ISS 

Exigível 
Número do Processo Município de Incidência do 155 

SANTA HELENA-MA 

Chave de Acesso 

18478AC6VYODMY1tJNtV08E9YFUYEB8IE Local da Prestação 

SANTA HELENA - MA 

Número do RPS Sere do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 

04112/2023 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal 

1 - Sim 2 - Não 

Para certificação da autenticidade acesas 
http:llnfse.adtrcloud,com.br:8113/issweb,  
menu consultas e informe os dados desta 

NFS-e. 
Tipo tSS 

03 - Sobre Faturamento 

Regime Especial Tributação 

Mtcroempresário e Empresa de Pequeno Porte 

CPF/CNPJ RGítnscnição 

35.569440/0001-49 

Logradouro 

TRV DA BANDEIRA, 841 

CEP Cidade 

65208-000 SANTA HELENA - MA 

Inscrição Cadastro Nome/Razão Social 

000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Complemento Bairro 

SAO BRAZ 

Telefone E-mail 

(98) 8174-1316 LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

8 

CPF/CI4PJ/Documento RG/lnscriçêo Estadual Inscrição Municipal 

05.489.93510001-05 

Logradouro 

AV. JOSÉ LOPES SOUSA, 30 

CEPiCod.Postal Cidade/País 

65160-000 MORROS - MÁ 

Nome/Razão Social 

MUNICÍPIO DE MORROS 

Complemento Bairro 

CENTRO 

Cori. IB(;E Telefone E-mail 

2107100 

20000.0 R$ 20.000,00 1.0 UN 

Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 
REFERENTE A CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL PARA ATENDENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
MORROS - MA, EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO No 0504.001/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N 193/2023 E A 
INEXIGIBILIDADE No 002/2023. 

LC 17.19 Aliquota Atividade Municipio Código CNAE Código da Obra Código ART 

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 2,00% 0000170000019 6920601 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo 

R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00 

tSS Retido Desconto Condicionado Total do ISS 

R$ 400,00 2 - Não R$ 0,00 

PIS COFINS INSS tRRF CSLL Outras Retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 

Valor Líquido da NFS.e: R$ 20.000,00 Vai. Aprox. Tributos: 

Informações Complementares 

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 13 E cóDiGo DE VERIFICAÇÃO E6DWSPIVT. 



Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Número do RPS Competência 

04/12/2023 

Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS Optante Simples Nacional 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduçóes Base Cálculo Base de Cálculo 

R$ 2.750,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.750,00 

55 Relido 

2 - Não 

Total do ISS 

R$ 55,00 

CPFIRG Assinatura Dota 

/ 1 

NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

FLS. 

PROC. Nj,j/ 
SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTUBRICA: 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Pagina 1 de 1 

Número da NFS-.e 
12 

Código de Verificação de 

IHXEFD6SA 
Data e Hora tio Emissão da NFS-e 

04/12/2023 às 12:06:47 

PM DE SANTA HELENA - MA 

Exigibilidade do ISS 

Exigível 
Município de Incidência de ISS 
SANTA HELENA-MA 

Local da Prestação 

SANTA HELENA - MA 

Numero do Processo 

CPF/CNP.) RGilnscrição Inscrição Cadastro Nome/Razão Social 

35.569440/0001-49 000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Logradouro Complemento Bairro 

TRV DA BANDEIRA, 841 SAO BRAZ 

CEP Cidade Teiefone E-mail 

65208-000 SANTA HELENA - MA (98) 8174-1316 LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

Chave de Acesso 

18477MOR14DJ3W6074EYY4 1WA4TGCKF 

Para certificação da autenticidade acesse 
http:I/nfse.adtrcloud.com.br:8113/issweb,  
menu consultas e Informe os dados desta 

NFS-e. 1 - Sim 2 - Não Microempresánlo e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento 

CPF/CNPJ/Documsnto RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal 

06.896.534/0001-24 

Logradouro 

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARÃES, 111 

CEP/Cod.Postal Cidade/País 

65860-000 SUCUPIRA DO NORTE - MA 

Nome/Razão Social 

MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE 

Complemento Bairro 

CENTRO 

Cod. IBGE Telefono E-mail 

2111904 

Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DTGITALIZAÇAO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAl.. DE EDUCAÇÃO DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM CONFORMIDADE COM O TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO No 03.31012022.013001/2022. 

1.0 UN 2750.0 R$ 2.750,00 

Er 
LC 17.19 Alíquota Atividade Munícipio Código CNAE Código da Obra Código ART 

Contabilidade, inclusive serviços técnicos o auxiliares 2,00% 0000170000019 6920601 

P15 

R$0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS tRRF 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Outras Relençóes 

R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 2,750,00 VaI, Apros, Tributos: 

Informações Complementares 

RECEBI(EMOSI DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL UDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 12 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO I14XEFD8A. 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

RECEBIIEMOSI DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 11 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO XUAUUEY20. 

Data 

/ / 

CPF/RG 

't.. N" 
j PM DE SANTA HELENA - MA Número da NFS-e 

?ROC. No 11 
SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUt Código de Verificação de 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e XUAUUEY20 
Dela e Hora de Emesdo da NFS-e 

012, 0411212023 as 12:03:01 

Exigibilidade do ISS Numero do Processo Município de Incidência do ISS Local de Prestação 184766J8vow3YxGF6592v6uoflMQ5BIF 
Exigível SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

Número (lu RPS Serie do RPS Tipo do RPS Dais do RPS Competência 
04/1212023 Para certificação da autenticidade acesse 

http:llnfse.adlrctoudcom.br:8113llssweb, Optarite Simples Nacional Incentivo Frscal Regime Especial Tributação Tipo ISS menu consultas e informe os dados desta 
1 -Sim 2 - Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento NFS-e. 

CPFÍCNPJ RG/Inscrição Inscrição Cadastro NomeiRazão Social 
35.569.440/0001-49 000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 
Logradouro Complemento Bairro 
TRV DA BANDEIRA, 841 SAO BRAZ 
CEP Cidade Telefone E-mail 
65208-000 SANTA HELENA - MA (98) 8174-1316 LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

CPF/CNP.I/Documento RG!lnscrição Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social 
13.823.998/0001-76 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO NORTE 
Logradouro Complemento Bairro 
RUA HILDERICO RUFINO GUIMARÃES, 111 CENTRO 
CEPíCod.Postat Cidade/Pais Cod. IBGE Telefone Email 
65860-000 SUCUPIRA DO NORTE - MA 2111904 

Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 
1.0 UN REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇAO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 2750.0 R$ 2.75000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SUCUPIRA 00 NORTE - MA. EM CONFORMIDADE COM O TERCEIRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO NO 02.3101202201300112022. 

LC 17.19 - Aliquola Atividade Municipio Código CNAE - Código da Obra Código ART 
Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 2,00% 0000170000019 6920601 
Valor Total dos Serviços Desconto Ittcondicionado Dedaçóes Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Releio Desconto Condcienado 
R$ 2.750,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.750,00 R$ 55,00 2 - Não R$ 0,00 

PIS COFINS - INSS IRRF CSLL Outras Retenções 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da NFS-e: R$ 2.750,00 Vai. Aprox. Tributos:  

Informações Complementares 

Assinatura 

  



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) rL. t 

PM DE SANTA HELENA MA PROC. Numero da NFS-e 

SEC MUNIC DE GESTÃO, PLANEJAMENTO ETRIBU.RIC
10 

Código (10 Veriftcaçtro de 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe "LHCN 

Data a Hora de Errrissdo da NFSar 
04/12/2023 as 11:59:25 

Exigibilidade do ISS Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação 1E4751-40MWEW2NEJBAC7EK6MS7BQBE 
Exigível SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

Número do RPS Sane do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 
04/12/2023 Para certificação da autenticidade acesso 

http:ílnfseadtrcloud.combr:8113/lssweb, Optante Srrrrpies Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS menu consultas e informe os dados desta 
1 -Sim 2 - Não Mtcroempresárlo e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento NFS-e. 

CPF/CNPJ RG/Iriscnição Inscrição Cadastro Norma/Razão Social 
35.569.44010001-49 000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 
Logradouro Complemento Bairro 
TRV DA BANDEIRA, 841 SAO BRAZ 
C;EP Cidade Telefone E-nrail 
65208-000 SANTA HELENA - MA (98) 8174-1316 LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

r iqip LW wrir 
CPF/CNPJ/Documunto RO/Inscrição Estadual Inscrição Municipal Nonr/Razào Social 
06.896.53410001-24 MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE 
Logradouro Complemento Bairro 
RUA HILDERICO RUFINO GUIMARÃES, 111 CENTRO 
CEP/Cod.Poxtal CidadeíPais Cod. IBGE Telefono E-mail 
65860-000 SUCUPIRA DO NORTE - MA 2111904 

.7 . 
Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 
1.0 UN REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGI1ALIZAÇAO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 3100.0 R$ '. 100 ,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM CONFORMIDADE COM O TERCEIRO  

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'01,31012022.01300112022. 

PIEM í -1,00 MEXEM 
LC 17.19 Allquota Atividade Municipio Código CNAE Código da Obra Cõdiço ART 
Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 2,00% 0000170000019 6920601 
Valor Total dos Serviços 0escorrlo lncxvrdicionado Deduções Base Cálculo I3ase de Cálculo Total do ISS ISS Reluto Desconto Condicionado 
R$ 3.100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.100,00 R$ 62,00 2-Não R$ 0,00 

PIS COFINS INSS IRRF CSL.L Outras Relençomrs 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da NFS-e: R$ 3.100,00 VaI Aproe Tributos; 

Informações Complementares 

RECEBI(EMOS) DE IAX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-*j DE NÚMERO 10 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO YVLHC644N. 
Data CPF/RG Assinatura 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) PáGino 1 de 1 

RECEBI(EMOS) DE MX CCII8ULTORIA E AS8ESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO a E CODIGO DE VERIFICAÇÃO MMY083RO. 

Data 

/ 1 

CPF/RG Assinatura 

PM DE SANTA HELENA - MA FLS, N0 Número da NFS-e 

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS PROC. No 5 Código de Verificação de 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e RUBRICA: M6AYD83RO 

Data e Hora de ErirssMo da NFS-e 
04/12/2023 as 11:53:39 

Exigibilidade do ISS Número do Processo Município de incidência do ISS Local da Prestação 18474YF776DJNWINBX02I41.MTNCIUXD 
Exigível SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

Número do RPS Serre do RPS Tipo do RPS Data do E/ES Competência 
04/1212023 Para certificação da autenticidade acesse 

http:llnfse.adtrcloudcom.br:8113/lssweb, Optante Simples Nacional Incentivo Frscal Regime Especial Tributação Tino ISS menu consultas e informe os dados desta 
1 Sim 2 - Não Microempresárlo e Empresa de Pequeno Porte 03 Sobre Faturamento NFS-e. 

CPFICNPJ RG/tnscnição Inscrição Cadastro Nome/Razão Social 
3556944010001-49 000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 
Logradouro Complemento Bairro 
TRV DA BANDEIRA, 841 SAO BRAZ 
CEP Cidade Telefone E-aii 
65208-000 SANTA HELENA - MA (98) 8174-1316 LIANAIRESOLJ@GMAIL.COM  

CPF/CNPJ/Documeinto RG/inxcriçáo Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social 
01.614.53710001-04 MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO 
Logradouro Complemento Bairro 
AV, JOSÉ SARNEY, 41 CENTRO 
CEP/Cod.Poxtat Cidade/Pais Cxl. IBGE Telefone E-mail 
65939-000 ITINGA DO MARANHAO - MA 2105427 

Qtde Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 
1 UN REEERENTE A CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 35000--0 1$ 3' 000- 00 CONTÁBIL- EXECUÇÃO CONTÁBIL, PARA ATENDER TODAS AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL. DE ITINGA  

DO MARANHÃO - MA, EM CONFORMIDADE COMO CONTRATO NO 19812022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 03,001,2022 E 
TOMADA DE PREÇOS N 002/2022. 

LC 17.19 Alíquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART 
Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 2,00% 0000170000019 6920601 
Valor Total dos Serviços Desconto liicondicioimado Deduçódx Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado 
R$ 35.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 35.000,00 R$ 700,00 2 - Não R$ 0,00 

PIE COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da NFS-e: R$ 35.000,00 Vai. Aprox, Tributos: 

Informações Complementares 



RG/Inscrição CPF/CNPJ 

35.569.440/0001-49 

Logradouro 

TRV DA BANDEIRA, 841 

CEP Cidade 

65208-000 SANTA HELENA - MÁ 

Cadastro Norr'e/Razão Social Inscrição 

000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Complemento 

Telefone 

(98) 8174-1316 

Bairro 

SAO BRAZ 

E-mail 

LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

RGilnscrição Estadual CPF/CNP.t/Documento 

01.635.231/0001-34 

Logradouro 

RUA DO COMÉRCIO, S/N 

CEP/Cod.Postat Cidade/País 

65165-000 CACHOEIRA GRANDE - MÁ 

Barro 

CENTRO 

E-mail 

Complemento 

Cod. IBGE Telefono 

Vir, Unitário Total Qtde. LIn. Medida Descrição 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

tSS Retido 

2 - Não 

T!at do lES 

R$ 140,00 

CSLL INSS tRRF PIS COFINS 

R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da NFS-e: R$ 7.000,00 Vai. Aproa. Tributos: 

Assinatura Data CPF/RG 

Informações Complementares 

NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

Esiglbitidade do ISS 
Exigível 

Número do RPS Séne do RPS 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal 

1-Sim 2 -Não 

Tipo do RPS Data do RPS 

Regime Especial Tributação 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 

Competência 

20/11/2023 

Tipo tSS 

03 - Sobre Faturamento 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 

8 

Código de Verificação de 

C3OYLHB7I 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

20/1112023 às 10:11:18 

Chave do Acesso 

1831 13JSV2FLNN00P4P1 UP2t2FZ16tPPD 

Para certificação da autenticidade acesse 
http:u/nfso,adtrcloud,combr:8113lisswsb, 
menu consultas e informe os dados desta 

NFS-e. 

PROC. N°Qj 
SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS 

RUBRICA: 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

PM DE SANTA HELENA - MA 

Numem do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação 

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

Nome/Razão Social 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA 

2102374 

Inscrição Municipal 

REFERENTE A CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA APRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA CONTABIL, PARA O 
EXERCIdO DE 2023 PARA ATENDER TODAS AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA EM 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO N"02!2023 E O PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2023. 

7000.0 R$ 7.000,00 1.0 UN 

'fator Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base (te Cálculo 

R$ 7.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.000,00 

Outras Retenções 

R$ 0,00 

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMEROS E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO C38YLH87I. 

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 

LC 17.19 Alíquota Atividade Municipio Código CNAE Código da Obra Código ART 

2,00% 0000170000019 6920601 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Página 1 de 1 

Município de Incidência do ISS 

SANTA HELENA-MA 

Numero do Processo 

Data do RPS Competência Número do RPS Sene do RPS Tipo do RPS 

1-Sim 2-Não Microempresárlo e Empresa de Pequeno Porte 

Complemento 

Telefone 

(98) 8174-1316 

Bairro 

SAO BRAZ 

E-mail 

LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

RGilnscnção Estadual CPF/CNPJ/Docurnento 

01.612.624/0001-22 

Logradouro 

R DO COMERCIO , 03 

CEP1Cod.Posta1 Cidade/Pais 

65165-000 CACHOEIRA GRANDE - MA 

Complemento 

Nome/Razão Social 

MUNICIPIO DE CACHOEIRA GRANDE - MA 

Bairro 

CENTRO 

Cod. IBGE Telefone E-mail 

2102374 

1.0 UN R$ 13.000,00 13000.0 

Allquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART 

2,00% 0000170000019 6920601 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 

LC 17.19 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS 

R$ 13000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.000,00 R$ 260,00 

155 Relido 

2 - Não 

CPF/RG Assinatura Data 

1 1 

FLS. N° - 

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TR1BUTOC 
N0 JQ~ 

RUBRtCA:  

Local da Prestação 

SANTA HELENA - MA 

Número da NFS-e 

7 

Código de Verificação de 

JSUI9OWCK 

Data e Hora de Emrssáo da NFS-e 

06/11/2023 às 15:13:11 

Chave de Acesso 
18191KK1 RNMIE8FJ6FQB9UEM4BUJUCPL Exigibilidade (10 ISS 

ExígveI 

PM DE SANTA HELENA - MA 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime  Especial Tribulação 

06/11/2023 

Tipo ISS 

03 - Sobre Faturamento 

CPF/CNPJ 

35569Â40/0001-49 

Logradouro 

TRV DA BANDEIRA, 841 

Cidade 

65208-000 SANTA HELENA - MA 

Inscrição Cadastro NomefRauêo Social 

000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

RGilriscniçáo 

CEP 

Inscrição Municipal 

Qtde, Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 
REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA. EM 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO N5  22/2021 E O PROCESSO ADMINISTRATIVO N 00312021. 

Valor Líquido da NFS-e: R$ 13.000,00 

PIE COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Informações Complementares 

Vai. Apros. Tributos: 

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL UDA O SERVIÇO CONSTANTE. DA NFS-e DE NÚMERO TE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO JSUI9OWCK. 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Para certificação da autenticidade acosse 
http:í/nfse.adtrcloud.com.br:8113llssweb, 
menu consultas e Informe os dados desta 

NFS-e. 



RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LIDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 6 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO ZYJHDR7Y0. 

Data CPF/RG 

PM DE SANTA HELENA MA FLS.N° Numero tia NFS-e 

, 
6 

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBLJT OC. NQ QQJÇ  Código de Verificação de 
, RUBRICA: ZYJHDR7YD NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Caia e Hora de E.inesiio da NFS-e 
06/11/2023 as 14:57:59 

Chave,, de Acesso Exigibilidade do ISS Número do Processo Município de )riddêmrcia do ISS Local da Prestação 18190EAFMvU8Q2n<ZIJROJVYuCEEZRAI; 
Exigível SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

Número do RPS Serre do RPS Tipo do RPS Cala do RPS Competência 
06/11/2023 Para certificação da autenticidade acesse 

http:Í/nfse.adtrcloud.com.br:8ll3llssweb, Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS menu consultas e Informe os dados desta 
1 Sim 2 Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento NFS-e. 

e w 
CPF/CNPJ RGilrmscrição InscriçCo Cadastro NomeiRazlio Social 
35.569.44010001-49 000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTOA 
Logradouro Complemento Bairro 
TRV DA BANDEIRA, 841 SAO BRAZ 
CEP Cidade Telefone E-nmail 
65208-000 SANTA HELENA - MA (98) 8174-1316 LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

CPF!CNP.1/Documemito RG/tnscnçêo Estadual inscrição Municipal Nonre!Razlio Social 
01398.550/0001-17 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 
Logradouro Complemento Bairro 
RUA ONILDO GOMES, 134 CENTRO 
CEP/Cod.Postal Cidade/País Cod. IBGE Telefone E-mail 
65968-000 CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 2102556 

Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 
1.0 UN REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIACONTABIL PARA ATENDER A PREFEITURA 330000 R$ 33 00000 MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA. EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO No 025/2022. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N1 021/2022 E PREGÃO PRESENCIAL N1 002/2022. 

N5 W 
LC 1719 Aliquota Atividade Municipio Código CNAE Codigo da Obra Código ART 
Contabilidade, Inclusive serviços técnicos e auxiliares 2,00% 0000170000019 6920601 
Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base C-lculc, Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Corrrlrcmonadcm 
R$ 33.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33.000,00 R$ 660,00 2-Não R$ 0,00 

RIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
Valor Líquido da NFS-e: R$ 33.000,00 Vai. Aproe. Tributos: 

Informações Complementares 

Assinatura 

  

NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) PãOlfm 1 de 1 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Página 1 de 1 

Exigibilidade do ISS 

Exigível 

r-LS. N°  

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUi?C. 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS.BRICA 47 

Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação 

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

PMDESANTAHELENA - MA Número da NFS-e 
5 

Código de Verificação de 

DLLPV9JIT 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

06/11/2023 às 14:49:10 
Chave do Acosso 

18 I89Q7BWXUW2KUHEKQt3R177NTi3AT 

Número do RPS Sene do RPS 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal 

1-Sim 2-Não  

Tipo do RPS Data do RPS Competência 

06/11/2023 

Registe Especial Tribulação Tipo ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamenlo  

Para certificação da autenticidade acosse 
http:I/nfse.adtrcloud.com.br:8113/lssweb,  
menu consultas e Informe os dados desta 

NFS-e. 

CPF/CNPJ RG/lnscrição Inscrição Cadastro 

35.569.440/0001-49 000024311 000024311 

Logradouro 

TRV DA BANDEIRA, 841 

CEP Cidade Telefone 

65208-000 SANTA HELENA - MA (98) 8174-1316 

Complemento 

Notne/Razão Social 

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Bairro 

SAO BRAZ 

E-mail 

LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

CPF/CNPJ/Documento RG/Inscrrçào Estadual Inscrição Municipal 

05.489.935/0001-05 

Logradouro 

AV, JOSÉ LOPES SOUSA, 30 

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais 

65160-000 MORROS - MA 

Nome/Razão Social 

MUNICÍPIO DE MORROS 

Complemento 

Cod. IBGE Telefone 

2107100 

Bairro 

CENTRO 

Enisil 

Qtde. Vir. Unitário Total 

1.0 

Un. Medida Descrição 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÃBIL PARA ATENDENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
MORROS. MA, EM CONFORMIDADE COMO CONTRATO N°0504.001/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 193/2023 E A 
INEXIGIBILIDADE N°002/2023. 

UN 20000.0 R$ 20.000.00 

LC 1719  Allquota Atividade Municipio  Código CNAE Código da Obra Código ART 

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 2,00% 0000170000019 6920601 

Valor Total dos Serviços 

R$ 20.000,00 

Desconto Incondicionado Deduções Base Calculo Base de Cálculo Total do ISS 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 400,00 

ISS Relido Desconto Condicionado 

2 - Não R$ 0,00 

PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da NFS-e: R$ 20.000,00 
---- 

Vai. Aproe. Tributos: 

Informações Complementares 

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E A88E350R1A PUBUCA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 5 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO DLLPV$JIT. 

  

Data CPF/RG Assinatura 

1 / 

  

  



CPF!CNPJ RG/Irrscrição Inscrição Cadastro Nome/Razão Social 

35.569.440/0001-49 000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Logradouro Complemento Bairro 

TRV DA BANDEIRA, 841 SAO BRAZ 

CEP Cidade Telefone E-mail 

65208-000 SANTA HELENA - MA (98) 8174-1316 LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

CPF/CNPJlDocumento RG/Insci1ção Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social 

PROC. N90_________ 

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS 
RuBRICA:_.J____ 

NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

Exigibilidade do ISS 

Exigível 

Número do RPS Serre do RPS Tipo do RPS 

Optante Simples Nacional Incentivo F,scal Regime Especial Tributação 

1 - Sim 2 - Não  

Data do RPS Competência 

06/11/2023 

Tipo ISS 

03 - Sobre Faturamento  

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 
4 

Código de Verificação de 

9CEOTFFO6 
Data e Hora de Emrssáo da NF13-e 

06/11/2023 às 12:44:41 
Chave de Acesso 

18I87XD5FV 1 EDXE3X20B3V47 1 RYGDDB 

Para certificação da autenticidade acesse 
http:llnfse.adtrcloud.com.br:8113/issweb, 
menu consultas e Informe os dados desta 

NFS-e. 

PM DE SANTA HELENA - MA FLS. N°jiL2 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação 

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

Microempresárlo e Empresa do Pequeno Porte 

06.896.53410001-24 MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE 

Logradouro Complemento Bairro 

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARÃES, 111 CENTRO 

CEP!Cod.Postal Cidade/Pais Cod. IBGE Telefono E-mail 

65860-000 SUCUPIRA DO NORTE - MA 2111904 

Qtde. lin. Medida Descrição Vir. Unitário Total 
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DC DIGITÃLIZAÇAO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO DE SUCUPIRA DO NORTE - MA. EM CONFORMIDADE COM O TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N1  03.31012022.01300112022. 

1.0 UN 2750.0 R$ 2.750,00 

Atividade Município 

Total do ISS 

R$ 55,00 

LC 17.19 Allquota 

Contabilidade, Inclusive serviços técnicos e auxiliares 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo 

R$ 2.750,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.750,00  

Código CNAE Código da Obra 

ISS Relido 

2 - Não  

Código ART 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

2,00% 0000170000019 6920601 

Outras Retenções 

R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 2.750,00 Vai. Aprox. Tributos: 

Informações Complementares 

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E A$8ESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 4 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 9CE0'TFFO6 

  

Data CPF!RG Assinatura 

     

        

P15 COFINS INSS IRRF CSLL 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 



PM DE SANTA HELENA - MA FLS. N°  

° 
SEC. MUNIC. DE GESTAO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOSPROC. N  

RUBRICA: 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número da NFS-e 

3 

Código de Verificação de 

HI9VWEGAB 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

06/11/2023 às 12:42:11 
Chave de Acesso 

Exigibilidade do ISS Numero do Processo Murliclpin de Incidência do ISS Local da Prestação 18186MJAEOTMHODRLMYKBO9IPR7TX 
Exigível SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

Un. Medida Descrição 
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM CONFORMIDADE COMO TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO No 02.31012022.013001/2022, 

Qtde. 

1.0 UN 

Vir. Unitário Total 

2750.0 R$ 2.750,00 

LC 1719 Aliquota Atividade Municipio Código CNAE Código da Obra Código ART 

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 2,00% 00001 70000019 6920601 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base da Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado 

R$ 2.750,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.750,00 R$ 55,00 2 - Não R$ 0,00 

NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Página 1 de 1 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 

06/11/2023 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS 

1 - Sim 2 - Não Mlcroempreeárlo e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento 

Para certificação da autenticidade acosse 
http://nfse.adtrcloud.com.br:8113iissweb, 
menu consultas e Informe os dados desta 

NFS-e. 

CPFICNPJ RGílnscrlção 

35.569.440/0001-49 

Logradouro 

TRV DA BANDEIRA, 841 

CEP 

65208-000  

Inscrição Cadastro Nome/Razão Social 

000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTOA 

Complemento Bairro 

SAO BRAZ 

Telefone E-mail 

(98) 8174-1316 LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

Cidade 

SANTA HELENA - MA 

CPF/CNPJ/Documento RGllnscrição Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social 

#ON 
13.823.998/0001-76 

Logradouro 

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARÃES, 111 

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais 

65860-000 SUCUPIRA DO NORTE - MA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO NORTE 

Complemento Bairro 

CENTRO 

Cod. IBGE Telefone E-mail 

2111904 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 2.750,00 

R$ 0,00 

Informações Complementares 

COFINS INSS IRRE CSLL Outras Retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Vai. Aprox. Tributos: 

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 3 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO HI9VWEGAB. 

Data 

/ 1»  

CPFIRG Assinatura 

  



Regime Especial Tributação Tipo ISS 

03 -Sobre Faturamento Microempresárlo e Empresa de Pequeno Porte 

Optante Simples Nacional Incentivo Frscal 

1-Sim 2-Não 

Total do ISS 

R$ 62,00 

ISS Retido Desconto Corrdicioriadr, 

2 - Não R$ 0,00 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo 

R$ 3.100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.100,00 

CPF/RG Assinatura 

NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBURICA. 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

PM DE SANTA HELENA MA 
FLS. N0_1 0  

PROC. _________ 

~e 

Exigibilidade do ISS Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação 

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 
2 

Código de Verificação de 

OM9NSQ4M2 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

06111/2023 às 12:36:16 
Chave do Acesso 

18185ANPHXJDHI4LO0FUNGY7UA5WQAC 

Serie do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 

06/1112023 Para certificação da autenticidade acesse 
http:!/nfse.adtrcloud.com.br:8113/Issweb,  
menu consultas e informe os dados desta 

NFS-e. 

CPF!CNPJ 

35569.44010001-49 

Logradouro 

TRV DA BANDEIRA, 841 

CEP Cidade 

65208-000 SANTA HELENA - MA 

Inscrição Cadastro Nome/Razão Social 

000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Complemento Bairro 

SAO BRAZ 

Telefone E-mail 

(98) 8174-1316 LIANAIRESOUtGMAIL.COM  

CPF/CNPJ/Documento RG/Inscnçâo Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social 

06.896.534/0001-24 

Logradouro Complemento 

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARÃES, 111 

CEPíCod.Postal Cidade/Pais 

65860-000 SUCUPIRA DO NORTE - MA 

MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE 

Cod. tECE Telefone 

2111904 

Bairro 

CENTRO 

E-mail 

Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGI1'ALIZAÇAO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MuNICIPAl.. DE ADMINISTRAÇÃO DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM CONFORMIDADE COM O TERCEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 01.31012022.013001/2022, 

3100.0 R$ 3.100,00 

LC 17.19 Allquota Atividade Municipio Código CNAE Código da Obra Código ARr 

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 2,00% 0000170000019 6920601 

PIS COFINS INSS lRRF 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Outras Retenções 

R$ 0,00 

Valor Líquido da NFS-e: R$ 3.100,00 Vai, Apros. Tributos: 

Informações Complementares 

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBUCA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 2 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO OMØN$Q4M2. 

Data 

/ 1 

Exigível 

Número do RPS 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S 
f'águra 1 de 

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 1 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO VBSFAXTOB. 

 

Data CPF/RG 

PM DE SANTA HELENA - MA Número da NFS-e 
PROC. N0Jè_ 1 

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS Código de Ve,ifiacã, de 
É_^, RU V85FAX70B 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NFS-e Data e Hora de Ennissão da  
06/11/2023 às 12:20:40 

Exigibilidade do 135 Número do Processo Município de Incidência do ISS Local ila Prestação 1E1e4vo9R4H1).ly8300zH274CKoPfl<Dú1 
Exigív& SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Date do Nt'S Competência 
06/11/2023 Para certificação da autenticidade acesse 

http:Flnfse.adtrcloudcom.br:8113/issweb, 
Optada Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tribulação Tipo ISS menu consultas e informe os dados desta 
1 -Sim 2 - Não Microempresárlo e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento NFS-e 

CPF/CNPJ RGílnmscnição Inscmição Cadastro Nome/Razão Social 
35.56944010001-49 000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Logradouro Complemento Bairro 
TRV DA BANDEIRA, 841 SAO BRAZ 
CEP Cidade Telefone E-mail 
65208-000 SANTA HELENA - MA (98) 8174-1316 LIANAIRESOU@GMAIL.COM  

4 2R 
CPF/CNPJ/Docurnento RG/lnscriçào Estadual lnscmição Municipal Nome/Razão Social 
01$14.537/0001-04 MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO 
Logradouro Complemento Bairro 
AV. JOSÉ SARNEY, 41 CENTRO 
CEPlCodPoslal Cidade/Pais Cod. IBGE Telefono E-mail 
65939-000 ITINGA DO MARANHAO - MA 2105427 

Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 
1 O UN REFERENTE A CONTRATAÇAO D EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DC ASSESSORIA E CONSULTO~ 35000 O 10$ 3' 00000 CONTÁBIL- EXECUÇÃO CONTÁBIL, PARA ATENDER TODAS AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA 

DO MARANHÃO - MA, EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO N' 198/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 03.001/2022 E 
TOMADA DE PREÇOS N°002/2022. 

LC 17,19 Aliquota Atividade Municipio Código CNAE Código da Obra Código ART 
Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 2,00% 0000170000019 6920601 
Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Bane Cálculo Base de Cálculo Total do ISS 135 Retido Desconto Conidicionanto 
R$ 35.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 35000,00 R$ 700,00 2 - Não R$ 0,00 

PIS COFINS tt-iSS IRRF CSLL. Outras Retenções 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
Valor Líquido da NFS-e: R$ 35,000,00 Vai, Aproa Tributos: 
Informações Complementares 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL- EXECUÇÃO CONTÁBIL 

Assinatura 

   

   



L

i _~í~ - 

___ 

FLS. NQ 

PROC.  

RUBRICA: j T A 8 A H A N O 0 PARA TODOS 

DADOS DO PROCESSO 

DOCUMENTOS,-PE HABILAÃO 
EMISSÃO VALIDADE DESCRI 

CONTRATO SOCIAL 

CARTÃO CNPJ 

FICHA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL 27/12/2024 25/06/2025 SIM 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

022/2025 

007/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO. 

Aos 24 dias do mês de janeiro de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú o agente 

de contratação, infra assinado, realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado 

no ato convocatório, amparado na Lei 14.133/2021. Conforme conta em anexo a empresa convocada 

apresentou os documentos solicitados no Termo de Referência na seguinte ordem: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL 14/01/2025 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 23/01/2025 22/02/2025 SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 23/01/2025 22/02/2025 SIM 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS 23/01/2025 10/02/2025 SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 05/11/2024 04/05/2025 SIM 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA 
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

23/01/2025 23/03/2025 SIM 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto 

nos artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. 

A M X CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA MUNICIPAL se destaca por sua notória especialização e 

integral aderência ao objeto de assessoria de controle interno, comprovada tanto por sua vasta experiência 

quanto pela conformidade de sua documentação habilitatória, como detalhado a seguir: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE CADASTRAL E SOCIETÁRIA: 

A empresa apresentou o Contrato Social, Cartão CNPJ e Ficha de Inscrição Estadual, que confirmam sua 

regularidade cadastral e societária, capital integralizado e objeto social abrangente para consultaria e assessoria 

pública municipal., plenamente compatíveis com os serviços de controle interno pretendidos. A verificação 

desses documentos atesta a existência legal da empresa e sua capacidade de exercer as atividades propostas. 
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REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A M X CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA MUNICIPAL demonstrou total regularidade fiscal e 

trabalhista, conforme as seguintes certidões válidas: 

• Certidão Negativa de Débitos Federal (Emissão: 27/12/2024, Validade: 25/06/2025): Válida. 

• Certidão Negativa de Débitos Estadual (Emissão: 14/01/2025, Validade: 14/04/2025): Válida. 

• Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (Emissão: 14/01/2025, Validade: 14/04/2025): Válida 

• Certidão Negativa de Débitos Municipal (Emissão: 23/01/2025, Validade: 22/02/2025): Válida. 

• Certidão Negativa de Dívida Ativa Municipal (Emissão: 23/01/2025, Validade: 22/02/2025): Válida. 

• Certidão de Regularidade com o FGTS (Emissão: 23/01/2025, Validade: 10/02/2025): Válida. 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Emissão: 05/11/2024, Validade: 04/05/2025): Válida. 

Adicionalmente, foi apresentada a Declaração de que não emprega menor de 18 anos, em conformidade 

com o Art. 72,  XXXIII, da Constituição Federal. Todas as certidões apresentadas encontram-se dentro do prazo 

de validade, atestando a plena regularidade fiscal e trabalhista da empresa para contratar com a Administração 

Pública. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

A Certidão Negativa de Falência (Emissão: 23/01/2025, Validade: 23/03/2025) foi apresentada e está 

válida, demonstrando a boa saúde financeira da empresa e sua capacidade de cumprir com as obrigações 

contratuais. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A M X CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA MUNICIPAL comprovou vasta experiência e qualificação 

técnica por meio dos seguintes documentos: 

• Atestados de Capacidade Técnica: Foram apresentados atestados de capacidade técnica de entes 

públicos, comprovando a excelência na prestação de serviços de controle interno, incluindo 

atestados do Município de Campestre (2024) e do Município de Morros (2023 e 2024), que atestam 

bom desempenho e a qualificação técnica necessária para a assessoria pretendida. 

• Contrato com a Prefeitura de Itinga do Maranhão (2022): Este contrato formalizado evidencia 

experiência consolidada e relevante na prestação de serviços de assessoria a entes municipais, 

reforçando a capacidade operacional da empresa. 

• Comprovação de serviços via Notas Fiscais: A apresentação de notas fiscais emitidas para os 

Municípios de Sucupira do Norte e Cachoeira Grande atesta a efetiva e contínua atuação técnico-

profissional da empresa na área correlata. 

• Histórico de Atuação: A empresa atua na área desde 2019, o que demonstra uma sólida expertise e 

profundo conhecimento das rotinas e controles governamentais essenciais para a assessoria de 

controle interno ora pleiteada. 

• Portfólio Institucional: O portfólio apresentado indica serviços especializados em gestão pública e 

controle interno, todos convergentes com o escopo desta contratação, de natureza por escopo e 

com entregas determinadas (relatórios e acompanhamento de planos de ação). 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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A M X CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA MUNICIPAL apresentou toda a documentação exigida, 

demonstrando plena regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica. A análise dos 

documentos revela que a empresa possui a notória especialização, a expertise e a capacidade necessárias para 

atender integralmente às demandas do Município do Barão para os serviços de assessoria de controle interno, 

sendo considerada apta para a habilitação. A empresa é plenamente capaz de atender a todas as exigências, 

oferecendo a segurança e a expertise indispensáveis para a efetivação dos objetivos de controle interno. 

Nada mais havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais 

providências. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 24 de janeiro de 2025 

E&LLR f'). Cf  
Célia Regio Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

2~~ 
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DESPACHO PARA PARECER 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1022/2025 

N2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 007/2025 

INEXR3IBILIDADE MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCADOR: fSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO. 

VALOR: : R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) 

TPÀ*L4ANDO PAPA TODOS 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Procuradoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação, pelo prazo de 12 (doze) meses, de serviços técnicos especializados de assessoria de 

controle interno justifica-se com fundamento no art. 74, III, da Lei n2  14.133/2021, por se tratar de serviço de 

natureza predominantemente intelectual a ser executado por empresa de notória especialização, hipótese que 

caracteriza inviabilidade de competição. A singularidade decorre da necessidade de implementação e 

acompanhamento independente, contínuo e integrado dos procedimentos de controle, visando à garantia da 

conformidade, eficiência e transparência da gestão, o que exige metodologia única, cadeia de custódia contínua 

das evidências, responsabilização técnica centralizada e independência incompatível com a fragmentação 

competitiva. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

A escolha recai sobre a M X CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA MUNICIPAL, empresa com notória 

especialização e aderência integral ao objeto de assessoria de controle interno, para o período de 12 (doze) 

meses, comprovada por: 

(i) Regularidade cadastral e societária atualizada, capital integralizado e objeto social que abrange 

consultoria e assessoria pública municipal, compatíveis com os serviços de controle interno pretendidos; 

(ii) Vasta experiência prévia formalizada em contratos públicos, demonstrada por: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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- Contrato firmado com a Prefeitura de Itinga do Maranhão no ano de 2022, evidenciando experiência 

consolidada com entes municipais; 

- Atestados de capacidade técnica de entes públicos, comprovando a excelência na prestação de serviços 

de controle interno, tais como: Município de Campestre (2024) e Município de Morros (2023 e 2024), atestando 

bom desempenho declarado e a qualificação técnica necessária; 

(iii) Comprovação de prestação de serviços de consultoria e assessoria por meio de notas fiscais emitidas 

para os Municípios de Sucupira do Norte e Cachoeira Grande, que atestam a efetiva e contínua atuação técnico-

profissional da empresa na área correlata; 

(iv) Histórico de atuação na área desde 2019, o que demonstra uma sólida expertise e profundo 

conhecimento das rotinas e controles governamentais essenciais para a assessoria de controle interno ora 

pretendida; 

(v) Portfólio institucional robusto, indicando serviços especializados em gestão pública e controle 

interno, todos convergentes com o escopo desta contratação, de natureza por escopo e com entregas 

determinadas (relatórios e acompanhamento de planos de ação). 

A M X CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA MUNICIPAL foi a empresa que, em face de toda a 

documentação apresentada, demonstrou ser a mais qualificada e plenamente capaz de atender a todas as 

demandas necessárias do Município do Barão, oferecendo a segurança e a expertise indispensáveis para a 

efetivação dos objetivos de controle interno. 

DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O preço estimado para a contratação, pelo prazo de 12 (doze) meses, foi apurado a partir de cotações 

formais obtidas junto a empresas especializadas na prestação de serviços de assessoria de controle interno, bem 

como da análise de contratações análogas realizadas por outros municípios maranhenses, conforme 

demonstrado na tabela acima. Todos os valores considerados já incluem tributos, encargos e demais despesas 

necessárias à execução dos serviços. Com  base nos dados apurados, constatou-se um valor médio mensal de R$ 

20.950,00 (vinte mil, novecentos e cinquenta reais), resultando no valor global estimado de R$ 251.400,00 

(duzentos e cinquenta e um mil e quatrocentos reais) para o período total de 12 (doze) meses. 

A pesquisa de preços foi conduzida em conformidade com a Lei n2  14.133/2021, observando-se as 

diretrizes da fase preparatória do processo de contratação. As informações foram obtidas diretamente junto ao 

mercado e por meio de consultas públicas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e portais de 

transparência de municípios maranhenses, além de outros processos disponíveis nos portais de transparência, 
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contratos e extratos publicados no Diário Oficial da FAMEM e no sistema SINC CONTRATA do Tribunal de Contas 

do Estado do Maranhão, visando aferir a razoabilidade e compatibilidade dos valores. As contratações 

identificadas apresentam objetos equivalentes, abrangendo atividades típicas de assessoria e acompanhamento 

das rotinas de controle interno municipal, o que reforça a adequação do valor estimado frente às práticas de 

mercado. 

Dessa forma, para fins de contratação por inexigibilidade de licitação, fixa-se como parâmetro de 

referência e negociação o valor mensal estimado de R$ 20.950,00 e o valor global estimado de R$ 251.400,00 

para 12 (doze) meses, incluídos todos os tributos e encargos incidentes, assegurando-se a economicidade, 

razoabilidade e vantajosidade da contratação proposta. 

Diante das informações e cotações apresentadas, conclui-se que o valor estimado reflete 

adequadamente a média praticada no mercado para serviços de natureza e complexidade equivalentes, 

atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade previstos nos arts. 52,  III e 11 da Lei n2  

14.133/2021. Destaca-se que o valor ofertado pela MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA MUNICIPAL foi de 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês, situando-se, portanto, abaixo da média de mercado apurada, o que 

demonstra a vantajosidade econômica para a Administração. Assim, o valor de R$ 20.000,00/mês deverá ser 

adotado como referência oficial para a contratação por inexigibilidade, garantindo a adequada execução do 

objeto e o uso racional dos recursos públicos. 

Adicionalmente, informamos que, conforme certidão orçamentária, as despesas estão em 

conformidade com o PPA, LDO e LOA, conforme estabelecido no artigo 16, inciso II, da LC n2  101/2000. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 24 de janeiro de 2025 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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Processo no 022/2025- Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-MA. 

Parecer n° 022/ 2025 - PGM 

Assunto: Inexigibiidade de licitação. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
CONTROLE INTERNO, a fim de atender às necessidades do Município de 
Barão de Grajaú-MA. 

Fundamentação Legal art. 74, III, c da Lei Federal n° 14133/2021 e demais 
artigos 

Ao Gabinete do Prefeito, 

1- Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo do Agente de Contratação, 
com vistas à análise e elaboração de parecer jurídico acerca da possibilidade de 
contratação direta da empresa M X CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PÚBLICA MUNICIPAL, CNPJ: 35.569.440/000 ara a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CON !j CONTROLE 

:13ara0 de Grajaú- INTERNO, a fim de atender às ne 
MA. 

Aos autos, vieram acostados os seguintes documentos, 
indispensáveis à emissão do respectivo parecer jurídico: 

a) Documento de Forma1izaço da Der 

b) Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

c) Mapa de Riscos; 

FD; 

d) Termo de Referência; 

1) Dotação orçamentária e Declaração de adequação; 

TRABA L HANDO PARA TODOS 
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Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 

A análise da viabilidade da contratação de serviços de assessoria 
e consultoria em controle interno, sem a realização de licitação deve, 
primeiramente, considerar os dispositivos legais estabelecidos pela Lei n° 
14.133/2021, que regula as licitações e contratos administrativos no Brasil. A 
referida lei, conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
traz urna série de inovações e diretrizes que visam garantir maior eficiência, 
transparência e controle na gestão pública. 

A inexigibilidade de licitação é urna das modalidades de 
contratação direta prevista no Art. 74, inciso 1H, "c", da Lei Federal n° 14.133 de 
01 de abril de 2021, condicionando aos casos concretos em que a Administração 
comprove a efetiva inviabilidade de competição. É com base nesta premissa que 
o gestor público deve alicerçar decisão quanto às contratações diretas por 
inexigibilidade. 

Vejamos o que dispõe o dispositivo legal ao norte aludido, in 
verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(...) 

c - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 
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ia ao aflaTeJ 

exper
iências,
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 t.vidades desenvolvida

ionados

s.  
Esta espec1zaça0O 

com 
requl-

da com a 
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aÇã0 técnica ou experiência comum  

Para que a
pode ser confundi  contratação  direta por inexibl

seja valida, e 

imprescindível
que a administração 

pública comprovea sin1ar1dade 
do objeto 

contratado e a notória espe
cialização do contratado. A 

sin1la ade do objeto se 

refere à espe
cificidade e à complexidade dos  serviços 

 tecnlCoS especializados que 

não podem ser fornecidos por qualquer profissional ou empresas mas apenas por 

aqueles que detêm conhecimentos 
e habilidades excepcionais na área. 

No caso específico da 
0 trataÇã0 de serviÇOS de assessoria e 

consultoria em controle interno 
é necess0 demonstrar que tais serviçOS são de 

natureza predominantemente 
intelectual e que o contratado possui notória 

espeCiaizaao. Tal  comprovação pode ser feita mediante a 
apresentação de 

icação técnica do profissional ou da empresa, 
documentos que atestem a qualif  iões relevantes na área, histórico de 
como certificados, diplomas,publ  
experiências anteriores bemsUCedid e 

Ademais, é essencial que a administração pública justifique a 

inviabilidade de c
ompetição para o objeto contratado= Ess aJustificativa - eve ser 

fundamentada em uma análise detalhada das necessidades e d 

enfrentados pela administração municipal que requerem 

 desafios específicos 
inovadoras e 

especializadas. A justificativa deve demonstrar u  

melhor alternativa para garantir a eficiência adninisfrativa e o fortalecimento 
direta é a 

dos mecanismos de controle interno.   

A contratação direta por inexigibiidade também deve observar 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, conforme estabelecido no caput do artigo 37 da Constituição Federal. 
Estes princípios norteiam toda a atuação da administração pública e devem ser 
rigorosamente observados para garantir a legitimidade e a transparência do 
processo de contratação. 
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Além disso, conforme o artigo 75 da Lei n° 14.133/2021, é 
necessário que a administração pública elabore um processo administrativo 
formal que contenha a justificativa para a contratação direta, a razão da escolha 
do contratado e a justificativa do preço. Este processo administrativo deve ser 
instruído com todos os documentos necessários para comprovar a regularidade 
da contratação. 

Outro ponto relevante é que a contratação direta por 
inexigibilidade deve ser amplamente divulgada pela administração pública, 
conforme o disposto no artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. A publicidade da 
contratação é fundamental para garantir a transparência do processo e permitir 
o controle social sobre os atos da adminis 

Por fim, cabe 1SSaILe (jiJJaÇ&O prevê mecanismos de 
controle interno e externo para fiscalizar as contratações diretas realizadas pela 
administração publica. O Tribunal de Contas competente tem o poder-dever de 
fiscalizar tais contratações, verificando sua conformidade com os dispositivos 
legais e princípios administrativos. 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação de serviços de 
assessoria em controle interno, sem a reali: ,e, é viável desde que 

Wecialmente 
itação 

sejam observadas as disposições legais pertinen. as previstas 
nos artigos 74 e 75 da Lei n° 14.133/2021. É fundamental que a administração 
pública comprove a inviabilidade de competição, a notória especialização do 
contratado e justifique adequadamente a necessidade da contratação direta. 

A adoção de um processo administrativo forma!, com ampla 
divulgação e instruído com todos OS documentos necessários para comprovar a 
regularidade da contratação, é imprescindível para garantir a transparência e a 
legitimidade do processo. Além disso, o cumprimento rigoroso dos princípios 
constitucionais da administração pública1,1—  é  e'51 11 ssencial para assegurar uma gestão 
eficiente e transparente. 

Considerando os desafios enfrentados pela administração 
pública municipal e a necessidade de aprimorar o controle dos seus processos 
internos, a contratação de serviços de assessoria em controle interno para 
atender as necessidades do município de Barão de Grajaú - MA, sem a 
realização de licitação, pode ser uma estratégia válida e eficaz. No entanto, é 
crucial que todas as exigências legais sejam rigorosamente observadas para 
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evitar questionamentos futuros e garantir a conformidade com os princípios 
administrativos. 

Portanto, recomenda-se à administração municipal seguir as 
diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021, adotando todas as medidas 
necessárias para justificar adequadamente a contratação direta e assegurar sua 
regularidade perante os órgãos de controle. A transparência e a eficiência na 
gestão pública são objetivos essenciais que devem ser perseguidos com rigor e 
diligência pela administração municipal.  

Além dos aspectos já abordados na primeira parte deste parecer, 
e necessário aprofundar alguns pontos específicos que são fundamentais para a 
plena compreensão da viabilidade da contratação de serviços de assessoria e 
consultoria em controle interno para atender as necessidades do município de 
Barão de 

niéiramenté,aLei n°14.133  
11 
/2021,  

11 
ao tratar dã inexigibilidade 

de licitação, exige que a administração publica comprove a inviabilidade de 
competição Essa inviabilidade e caracterizada pela impossibilidade pratica de se 
realizar um processo licitatorio competitivo para a contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, conforme 
mencionado no artigo 74, inciso III O conceito de inviabilidade de competição 
deve sei compreendido corno urna situação em que não há alternativas viáveis 
no mercado que possam atender as necessidades especificas da administração 
publica com a mesma qualidade e especialização 

A singularidade do objeto contratado e outro ponto crucial 
Para que se justifique a mexigibilidade de licitação, os serviços de assessoria e 
consultoria devem ser singulares, ou seja, devem possuir características únicas 
que os diferenciem de serviços comuns. Isso po,,e incluir um conjunto específico 

&.c z ialiados, metodo .. s exclusivas ou experiência de conhecimentos esp  
comprovada em situações semelhantes às enfrentadas pela administração 
municipal. A singularidade do objeto deve ser detalhadamente descrita no 
processo administrativo, demonstrando que os serviços contratados são únicos e 
indispensáveis. 

Ruo Seroa da Mota, 414, Centro. Barão de Grajoú MÁ • CEP: 65660-000 
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A notória especialização do contratado é definida pelo § 10 do 
artigo 74 da Lei n° 14.133/2021. Este dispositivo estabelece que a notória 
especialização decorre do reconhecimento público do desempenho, da 
experiência e das qualificações excepcionais do profissional ou empresa 
contratada. Para comprovar a notória especialização, a administração pública 
pode utilizar diversos documentos, tais como certificados de cursos avançados, 
diplomas acadêmicos, publicações científicas, premiações, recomendações de 
outros órgãos públicos e históricos de projetos bem-sucedidos. 

Além disso, o processo administrativo que fundamenta a 
contratação direta deve ser robusto e bem documentado. Conforme o artigo 75 
da Lei 0  14.133/2021, é necessário que o processo administrativo contenha a 
justificativa para a contratação direta, a razão da escolha do contratado e a 
justificativa do preço. A justificativa do preço deve ser elaborada com base em 
pesquisa de mercado ou em outros critérios objetivos que demonstrem que o 
valor contratado e compatível com os preços praticados no mercado para 
serviços similares. 

A transparência é um princípio fundamental que deve ser 
observado em todo o processo de contratação direta por inexigibilidade. O artigo 
94 da Lei n° 14.133/2021 estabelece que as contratações diretas devem ser 
divulgadas amplamente para garantir o controle social e a fiscalização por parte 
dos órgãos competentes. A publicidade dos atos administrativos e essencial para 
assegurara legitimidade e a confiança da populaçao nas ações da administração 
pública. 

A observância dos princípios constitucionais da administração 
pública, especialmente aqueles previstos no caput do artigo 37 da Constituição 
Federal (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), é 
indispensável para garantir a regularidade e a legitimidade da contratação direta. 
A administração pública deve atuar com transparência, justificando 
detalhadamente suas decisões e assegurando que todos os atos sejam pautados 
pela legalidade e pela moralidade administrativa. 

Para assegurar a viabilidade da contratação de serviços de 
assessoria e consultoria em controle interno para atender as necessidades do 
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município de Barão de Grajaú-MA sem licitação, recomenda-se que a 
administração municipal adote uma série de medidas estratégicas: Realizar um 
levantamento detalhado das necessidades específicas da administração 
municipal que justifiquem a contratação dos serviços especializados; Identificar 
profissionais ou empresas que possuam notória especialização na área de Direito 
Público Municipal, comprovada por meio de documentos e referências 
relevantes; Elaborar um processo administrativo formal contendo todas as 
justificativas necessárias para a contratação direta, incluindo a inviabilidade de 
competição, a singularidade do objeto e a notória especialização do contratado; 
Garantir que o processe administrativo esteja instruído com todos os 
documentos necessários para comprovar a regularidade da contratação, 
incluindo pesquisas de mercado para justificar o preço contratado; Assegurar 
ampla divulgação da contratação direta, conforme exigido pelo artigo 94 da Lei 
n° 14.133/ 2021, para garantir transparência e permitir o controle social; Observar 
rigorosamente os princípios constitucionais da administração pública em todas 
as etapas do processo de contratação direta; Submeter o processo administrativo 
à análise prévia dos Órgãos de controle interno para verificar sua conformidade 
com as disposições legais antes da formalização do contrato; Manter uma 
comunicação clara e transparente com o Tribunal' :al de Contas competente, 
fornecendo todas as informações e documentos necessários para facilitar a 
fiscalização e evitar questiona mentes futuros.  

Seguindo essas diretrizes, a administração municipal poderá 
justificar adequadamente a contratação direta por, inexigibilidade e assegurar sua 
regularidade perante os órgãos de controle. A adoção dessas medidas garantirá 
não apenas a conformidade legal do processo, mas também contribuirá para uma 
gestão pública mais eficiente e transparente. 

Em conclusão, a contratação de serviços de assessoria e 
consultoria em controle interno para atender as necessidades do município de 
Barão de Grajaú-MA sem licitação é viável desde que sejam rigorosamente 
observadas as disposições legais previstas na Lei n" 14,133/2021. A 
administração municipal deve comprovar a inviabilidade de competição, a 
singularidade do objeto contratado e a notória especialização do contratado, além 
de adotar todas as medidas necessárias para justificar adequadamente a 
contratação direta e assegurar sua regularidade perante os órgãos de controle. 
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Dessa forma, será possível promover uma gestão pública mais eficiente e 
transparente, em conformidade com os princípios administrativos e as diretrizes 
estabelecidas pela nova legislação. 

Diante do exposto e considerando todas as normativas e 
argumentações jurídicas abordadas e aplicáveis ao caso em questão, concluo a 
consulta solicitada. Este parecer, embasado em criteriosa análise, reflete meu 
entendimento jurídico sobre a matéria, devendo ser considerado como tal para 
os devidos fins - e sem que perca o caráter meramente opinativo e interpretativo. 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada 
continuidade ao ao procedimento de contratação direta, com base nos 
documentos e argumentos supracitados, referente a contratação direta, mediante 
mexigibilidade de licitação, da empresa M X CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PÚBLICA MUNICIPAL, CNPJ no  35.569.440/000149, especializada em 
assessoria e consultoria em controle interno para atender as necessidades do 
município de Barão de Grajaú - MA. 

S.M.J., este é o meu parecer, que submetemos à análise da 
Autoridade Superior. 

Barao de Grajau-MA, 24 de janeiro de 2025 

Júlio César Primeiro Oliveira Teixeira 

Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú - MA 

OAB/Mi\ n' 13.719 
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iPROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

022/2025 

007/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO. 

R$ 240.000,00 (Duzento e quarenta mil reais) 
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RUBRICA: 

AHALHDÕÀRATOÓS 

DESPACHO PARA PARECER CONTROLE INTERNO 

DADOS DO PROCESSO 

Senhor Controlador, 

Encaminhamos para sua análise e elaboração de parecer o Processo Administrativo n9  022/2025, que 

trata da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade de licitação, para a prestação de serviços 

especializados de assessoria e consultoria em controle interno, a ser realizada com a empresa MX CONSULTORIA 

E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL. 

Solicitamos a análise dos documentos apresentados e a verificação da conformidade legal da 

contratação, com base na Lei 14.133/2021, emitindo parecer conclusivo sobre a viabilidade do prosseguimento 

do processo e autorização para contratação. 

Atenciosamente. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 24 de janeiro de 2025 

7 i- UIU Â 
Célia Re: a Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

(CONTROLE INTERNO) 
1. DADOS DO PROCESSO 

2. METODOLOGIA E ESCOPO DA ANÁLISE 
'O presente relatório visa analisar a documentação de habilitação da MX 

CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA para atestar a conformidade 
com as exigências legais (Arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133/2021 e outras normas aplicáveis) e do 
Termo de Referência/Edital, para fins de subsídio à decisão final da autoridade competente e 
ao controle da legalidade pelo órgão de Controle Interno. 
A análise concentrou-se na verificação dos documentos listados, com foco em: 

o Existência e validade das certidões e documentos. 

• Compatibilidade do objeto social com o objeto da contratação. 

• Atendimento aos requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira, quando 
exigidos. 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ANALISADOS E CONFORMIDADE 
A verificação dos documentos apresentados seguiu o Termo de 

Referência/Edital/Minuta de Contrato e as disposições da Lei n° 14.133/2021, em especial 
quanto à Qualificação Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista, e, quando for o caso, Técnica e 
Econômico-Financeira, 
4. ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO 
4.1. Conclusão da Habilitação: 

A Controladona Geral do Município constatou que a documentação de habilitação da 
MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA atendeo atende as 
exigências previstas no Termo de Referência/Edital e na legislação aplicável (Lei no 
14.13312021). 

4.2. Detalhamento e Fundamentação: 

CAMPO INFORMAÇÃO 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2025 

N° DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO/LICITAÇÃO:

007/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 007/2025 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO. 

LICITANTE/CONTRATADO EM MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 
ANÁLISE: MUNICIPAL LTDA 

CNPJ/CPF: 06.477.822/0001-44 

FUNDAMENTO LEGAL (Se Foro 
Caso):

Lei no 14.133/2021 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: abpmb2025rna11coiu 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

o Em Casos de Conformidade (SIM em todos os campos obrigatórios): 

o Os documentos apresentados demonstram a capacidade jurídica, a regularidade 
fiscal, social e trabalhista, e, se aplicável, a qualificação técnica e a situação 
econômico-financeira do licitante/contratado, em conformidade com os artigos 
62 a 70 da Lei n° 14.133/2021. 

o A análise de habilitação, no contexto desta contratação direta, visa 
primordialmente garantir a idoneidade e a capacidade do Contratado, requisitos 
que foram totalmente atendidos conforme documentação. 

S. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 
Diante do exposto, os documentos de habilitação encontram-se Em Conformidade com 

o Termo de Referência/Edital/processo, e com o previsto nos artigos 62 a 70 da Lei n° 
14.133/2021. 

Portanto, para fins de legalidade e segurança da contratação, a Controladoria 
RECOMENDA a Homologação da Habilitação. 

Encaminhe-se o presente Relatório ao Comissão Permanente de Licitação as devidas 
providências e sequência processual. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 24 de janeiro de 2025 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
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(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

TRA G A LRANOO PARA TODOS 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DADOS DO PROCESSO 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: 

VALOR: 

022/2025 

007/2025 

INEXIGIBILIDADE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO. 

R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 74, III, "c"  - Inexigibilidade - SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento do controle interno, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n2  008/2025 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO nos termos da Lei 

14.133/2021, Art. 74, III, "c" - Inexigibilidade - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA, 

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 021/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa MX 

CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL, CNPJ: 35.569.440/0001-49, endereço: Avenida Colares 

Moreira, Edificio Adriana, Sala nã 302, Renascença, São Luis do Maranhão 
- MA, representada por Marcos 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0OO14 
Rua Seroa da Mota, n9 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, brasil 
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Manoeo Cr Aires 

Secretario Municipal de Administração 

TAeAh*Noo PARA TO D OS 

Antonio Meio da Costa Junior, CPF 651.641.133-68. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 

240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) em conformidade com a proposta apresentada. 

Barão de Grajaú - MA, 27 de janeiro de 2025 
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